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IV - LEGĨSLACÅO :

i. Collecqâo da LEGISLACÂO PORTUGUEZA (de 1 791 a 1801) :

a. 1797, p.463, ponto IV (11-11-1797).

ii. Supplemento á Collecqão de Legislaqão Portugueza /.../ ...1791 a 1820 : Decreto

dc 20-8-1802 [primeira menQão aos instrumentos musicais das bandas mili:ares]

iii. Collecqão das ORDENS DO DIA (Anno 1809)

a. p .31 Ordem do Dia (O.D.) 24-4- 1 809,

b. pJ2(cont.).

c p.97 O.D. 1 7-8-1809, Copia do Decreto (de 29-7-1809).

iv. Collecqôo da LEGISLACÃO PORTUGUEZA (de 1 802 a 1810)

a. p. 781 (2°. ) Decreto de 20- 1 1 - 1 809,

b. p.~82 (cont.) Píano,

c. p. 866 (Decreto de 27-3-1810),

d. p.#6~7(cont.).

v. ORDEMDO DIA 9- 1 2- 1 8 1 0, p. 149

vi. PORTARIA 16-12-1815 (O.D. N.° 22)

a. pp.157 a 160.

vii. Colíeccqão das ORDENS DO EXÉRCITO /Anno de 1864

a. p.24 (quadro),

b. pp.26, 27 (idem),

c p.28, Art. 46.° (O.E, n.° 25, 22-6-1864)

d. p.44 (quadro da distribuÍQão territorial das unidades).

viii. REGULAMEWTO GERAL / para o seniqo / dos / CORPOS DO EXÉRCITO /

approvado /por /Decreto de 21 de Novembro de 1866 :

a. p.25, Dos musicos,

b. p.26 (cont.).

ix. Regulamento para as bandas de musica dos regimentos de infanteria e batalhôes

de caqadores do exercito. 11 de Marqo de 1870 (RBMRIBCE)

a. 26 artigos, pág.s 88 a 93 (O. E. N.° 9, 19-3-1870).

x. N.° 20 / ... / 28 de Maio de 1872 / ORDEM DO EXÉRCĨTO I Decreto I

Regulamento para a classificaqão, accesso, direitos e deveres dot musicos

militares do exercito, e para a organisaqåo das bandas de musica dos corpos de

caqadores c de infanteria - 27 artigos, páginas 129 a 140.
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xi. ORDEM DO EXÉRCTTO N
°

9 (1 1-9-1899):

a. p.298,Art. 189.°,

b. pJ3~QuadroN.° 13,

c. p.338 Quadro N.° 14.

xii. ORDEMDO EXÉRCITO N.° 17 (2l-U-\90\)

a. p.400, Capitulo III : Officiaes inferiores, musicos e artifices

b. p.440 Quadro N.° 2,

c p.455QuadrosN.°sl8e 19.

xiii. ORDEMDO EXÉRCTTO /N.°12 /31-12-1937 (Decreto 28:401)

a. Art.s40.°a43.°.

V - OUTROS DOCUMENTOS

i. 1815 -

Mappa dos Musicos que têm os Regimentos de lnfantaria, e dos

vencimentos que têm, e despeza do fardamento.

ii. 1 8 1 6 -

Requerimento de músicos da Art.
a

n°l .

iii. 1 824 - Lista dos músicos do Regimento de Infantaria N.° 1 .

iv. 1855 - Artigo «Os músicos militares», in: Revista Militar Portuguesa, n.° 7.

v. 1897 - Requerimento, Nota de assentos e Nota de envio, de um irúsico do

Regimento N.°I d'infanteria da Rainha, que pede autorizaQão para frequentar o

Conservatôrio (6 páginas).

vi. 1902 - RelaQão dos mestres de música em servÍQO no Exército.

vii. Programas de Concerto:

1905 - Banda do R. I. N.° 2 no Real Paqo de Cintra;

1 934 - Concerto pela Banda de CaQadores 5:

1935 - Programa de uma série de três Concertos efectuados pela.; Bandas

Regimentais de Infantaria 6, Inf.a 9 e Inf.a 14 (Tenente Manuel Joacuim) em

Oliveira de Azeméis.
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(Deferência da- Bibliotcca do Museu de Marinha. Seccão de Uniformes)







(Aguarcla do autor em reproducâo do album colorido de uniforme* da antiga Biblioteca do Ministério

da Guerra. Convcnto dos Paulistas)
CORNETA DO BATALHAO NAVAL, 1837

Espôlio do coronel Sisenando Ribeiro Artur

(Litografia colorida. Deferéncia do Arquivo Histôrico-Militar)
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1868-(idem)

1 899 sob a chefia de Antônio Maria Chéu.
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BANDA DE INFa 22 chefiada por JC Martinô, nos tempos rep íblicanos .
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II - RESTANTES BANPAS MILĨTARES PORTUGUESAS

L BANDA MILITAR DO PORTO

Até recentemente (2006) denominada Banda da Região Militar do Norte sediada

na Escola Prática de Transmissôes (EPT, Porto) teve a sua origem na Banda do

Regimento de Infantaria n.° 6, constituído no último quartel do século XIX.

Existiam na mesma época na Guarni^ão do Porto, além da citada banca, as do

Regimento de Infantaria n.° 18 (da qual fízeram parte como regentes, o Cap tão José

Nunes, Tenente Júlio Machado, Capitão Jacinto Figueiras) e a da Guarda Rej ublicana

do Porto, dissolvida em 1928.

Apôs a extin^ão de grande parte das bandas regimentais do exércûo, fícou

somente a do R. I. n.° 6. Foi seu primeiro regente um músico castelhano, contn.tado, de

nome Pio Isaac Shensel, sucedeu-lhe o Capitão João Caríos de Sousa Morais, i alentoso

maestro e compositor, cujas obras se têm mantido através dos tempos nos mais variados

programas de concerto. Seguidamente chefiaram esta banda, entre outros, os Capitães
-

Francisco Alves, Antônio Alves, Maias Meira, Manuel da Silva, Carlos de Oliveira,

Silva Domingues, e os Majores - Oliveira Rebelo, Alves Amorim, Moreira reixeira,

Oliveira Santos, Armandino Silva e Silva Goncalves. Actualmente é chefiada pelo

Capitão Lemos Botelho.

A exemplo do que aconteceu com outros sectores do Exército Português. também

esta passou ao longo dos tempos por várias restruturacôes: primeiro f( i banda

regimental com 40 elementos, dcpois banda dc l.a classe com 60 elemsntos, c

presentemente banda do tipo A com 70 elementos.

il BANDA MILITAR DE ÉVORA

Até 1927 não existiu nenhuma banda de música militar sediada em Evora. por não

haver nesta cidade nenhum Regimento de Infantaria ou Batalhão de Ca^adores, únicas

unidades a possuírem Banda de Música. Com a criacão do Regimento de Infantaria n.°

16, passa a cidade a dispor de uma Banda de Música de 2a classe, com quadro ^rgânico
de: 1 Sarg. Ajudante, 23 Sargentos e 21 Pracas.

Anteriormente, para que a cidade não ficasse privada de Banda de Músi:a, estas

acompanhavam os Batalhôes que eram destacados para Évora (fazendo todo o trajecto a

pé!), onde permaneciam por períodos de três meses, dando apoio musical . s forcas

militares e fazendo os conhecidos concertos dominicais no Jardim. Assim, estiveram

nesta cidade Bandas que vinham dos mais diversos pontos do país, como Pcrtalegre,

Faro, Covilhã ou Setúbal.

Apesar de em 1937 o número de Bandas ter sido drasticamente reduzido fara oito,

ås Regiôes Militares foram atribuídas Bandas, mantendo-se assim a de Évora, nas com

um quadro diferente: 1 Oficial, 32 Sargentos e 25 Pracas. Por esta altura o R.gimento
de Infantaria n.° 16 foi transferido para Beja, fícando a banda em Évora, adstrita ao

Quartel General. No início da década de 1990, deu-se nova reducão com a exthcão das

Bandas de Mafra (EPI) e Tomar (RIT), sendo no entanto a partir deste momerto que a

então Banda da Região Militar do Suî viveu um dos seus períodos áureos em t< rmos de

actua^ôes públicas, dada a forte componente de recursos humanos existente.

No ano de 2000, nova reestruturacão do Exército levou a que o efectivo ( a Banda

fosse reduzido ao actual quadro: 1 Oficial, 31 Sargentos e 1 1 Pracas.



iiL BANDA MILITAR DA MADEIRA

Terá sido aquando da formacão das bandas regimentais em todos os regin entos de

infantaria portugueses, nos inícios do séc. XIX que surgiu uma Banda de Infa ítaria no

Funchal. No entanto há relatos de bandas militares que periodicamente se de ilocam â

Madeira com os seus regimentos.
Em 1869 há notícia da banda militar tcr sido constituída no Batalhão de

Cacadores 12, sucedendo-lhe mais tarde (c. 1901) Infantaria 27. Com a revolta da

Madeira (1931) esta suspende a actividade sô reatada em 1939. É designada Banda de

3a classe dez anos depois (1949) e passa a banda de 2a classe no ano de 1964.

No espaco de tempo percorrido desde a sua constituicão até â actualid ide, esta

banda impôs-se como um instrumento de cultura indispensável no panorama irtístico-

cultural da ilha. A génese e desenvolvimento de algumas instituic-ôes culturais,^que nos

nossos dias têm um reconhecido mérito na região, contaram com uma estreita

colaboracão de muitos dos militares desta banda.

Actualmente a Banda (de Música da Zona) Militar da Madeira é compost i por um

Oficial Chefe de Banda, 19 Sargentos Músicos do Quadro Permanente e 15 P-acas em

Regime de Contrato.

Estão reíerenciados como seus regentes os seguintes indivíduos:

Professor Izidoro Franco (c. 1 88 1 ), Sflvio Pleno ( 1 962),

Prof. Miguel Jorge Gomes Ribeiro Ferreira da Silva ( 1 965),

(1885), José E. Ferreira (1978),

Evaristo Antônio Guedes (1891), Matos Simôes,

Fernando Madeira ( 1 902), Moreira Teixeira,

Manuel Ribeiro (1917), Oliveira Santos,

José F. Pinto (1918), Joaquim Barrisco,

Gustavo Coelho ( 1 92 1 ), Duarte Gaspar,
Antônio Vicente (1939), Virgílio Ramos,

Hipôlito Antunes Gomes (1944), Lemos Botelho,

Antônio Francisco Marques (1946), Jacinto Montezo,

Firmiliano Martins Cândido (1948), João Basílio,

Bertini Fevereiro (1952), João Cerqueira.
Francisco J. Dias (1960),

/>. BANDA MILITAR DOSACORES

A Banda militar dos A^ores surge depois da revolucão Angrense de 22 ie Junho

de 1828, a favor da carta constitucional.

A partir desta rebehão criou-se o ambiente favorável para uma nova or£ aniza^ão

militar, tendo surgido a partir daí, bandas militares, primeiro na Ilha Terceira e depois
em São Miguel.

Mais tarde com a mudanca do Comando Mihtar dos Acores para Ponta Delgada,

passou a existir apenas uma banda sediada inicialmente no Batalhão Indeperdente de

Infantaria n.° 18 (no antigo Convento de S. João, onde hoje se encontra 3 Teatro

Micaelense) e depois no Quartel General da Zona Militar dos Acores em Ponta 1 )elgada.



v. BANDA DEMÚSICA DA FORCA AÉREA PORWGUESA (FAP)

Foi criada em 1957, pelo Dec-Lei 41.492 de 31 de Dezembro, depencendo da

então Secretaria de Estado da Aeronáutica, posteriormente foi colocada na dep mdência

do Estado Maior da Forca Aérea através do Comando da Base do Lumiar.

Mais tarde, tendo sido alargado o seu quadro orgânico, foi considerada como um

ôrgão titular de Coronel Aeronáutico, distintivo privado da Forca Aérea que caracteriza

todas as suas Unidades.

Foi seu primeiro chefe o Capitão Joaquim Alberto Cordeiro, sucedend )-lhe no

cargo os Majores, Silvério Marques Pereira de Campos, Aurélio da Silva e Pinh ), Mário

José da Costa Marques e o Capitão Agostinho Diniz da Cunha Cainota, que

cumulativamente foram Superintendentes da Banda e das Fanfarras.

Actualmente a superintendência está cometida ao Tenente-Coronel João Monteiro

da Silva, sendo Chefe o Major Élio Luís Salsinha Murcho e Adjunto o Tentnte José

João dos Santos Serra.

A banda foi condecorada com a Medalha de Ouro de Servicos Distin os, pela

forma exemplar e altamente profissional como os seus elementos têm cumprido as

missôes atribuídas desde a sua cria^ão.

No seu Brasão de Armas ostenta como divisa:

"

SERVINDO COM ENGENHO E ARTE ".

vL BANDA SINFÔNICA DA POLÍCIA DE SEGVRANCA PÚBLICA (PSP)

As raízes desta banda remontam a um agrupamento de elementos poliuais com

conhecimentos de música pertencentes ao Comando Distrital da PSP de Lisboa. Em

1925, por sugestão do então 2°. Comandante da PSP de Lisboa, Major Antc'nio José

Rodrigues, apoiado calorosamente pelo seu Comandante, Coronel Ferreira do Amaral,

foi organizada a Banda de Música da Polícia de Lisboa.

Teve a sua primeira aparicão em público no ano seguinte sob a dinccão do

Capitão Antônio José Esteves Graca. Posteriormente foi regida pelo Capitão Armando

Fernandes, Alferes Álvaro de Sousa e Cap. José Pinto Rodrigues.

Em 1979 passa a dirigir a Banda o Major FAP Silvério Marques P;reira de

Campos que impulsionou o crescimento e a oficializacão da Banda, o que _e veio a

verificar em 1981, passando a designar-se BANDA SlNFÔNlCA DA POLÍCIA DE

Seguranca PÚBLICA, através do Dec.-Lei de 28ABR1981, regulamentada pek Portaria

665/82 de 3JUL e posta em execucão por Despacho do Comandante Geral da PSP de

3AGO do mesmo ano, constituindo o seu Quadro Orgânico com 1 14 elementos.

O actual chefe é o Subintendente Ernesto Esteves sendo coadjuvado pelo

Subcomissário José Ferreira Brito.



m - BANDAS EXTINTAS NQ FĨNAL DO SEC XX

L BANDA DA REGIÃO MILITAR DO CENTRO (RMC, Coimbra)

Esta banda foi criada no seio do Regimento de Infantaria N.° 23, seciado em

Coimbra no Quartel de Santana (actual Comando da Brigada de IntervencLo) onde

sempre se manteve. Nas décadas de 40 e 50 do séc. XX obteve um grande impulso

artístico sob a direccão do então chefe da banda Capitão Coelho. Em 966 foi

desactivada, em virtude de Coimbra deixar de ser sede de Região Militar desle 1960.

Foi reactivada a banda em 1974, também pelo ressurgimento da sede de regiío desde

1970. Na década de 80, sob a chefia do Capitão Armandino, volta a assumir um papel

preponderante no panorama militar, pois funciona como Banda-Escola do 12°, 13° e 14°

CFS/QBFE (Curso de Formacão de Sargentos do Quadro das Bandas e Fánarras do

Exército). Nessa mesma altura cria uma Orquestra Ligeira, da então Região Militar

Centro, formada por elementos da banda. Em 1993 a Região Mihtar do Centro HMC) é

extinta, sendo integrada na Região Militar do Norte (RMN).

Foi chefiada entre outros por:

Martins Coelho Marcelino Santos

Silva Bertini Reginaldo Neves

Domingos da Silva Silva Goncalves

José Rebelo Pereira Marques

Antônio Nobre, Antonio Varino.

Armandino Silva

iL BANDA DA ESCOLA PRÃTICA DEINFANTARIA (EPI, MAFRA)

No reinado de D. Luís I, o Ministro da Guerra, Visconde de S. Jantário, por

carta de Lei de 22 de Agosto de 1887 funda a Escola Prática de Infantaria e Cavalaria,

que comecaria a funcionar instalada no Convento de Mafra (anteriorme nte aqui

estiveram aquartelados vários regimentos com a respectiva banda, segundo confirmam

notícias da época). A sua banda de música teve origem em duas bandas privadas da EPI,

denominadas Banda da Sala e Banda de Amanuenses.

A primeira, existente na segimda metade dos anos 30 do séc. XX, era formada

por pra^as do servi^o militar obrigatôrio com conhecimentos musicais, e martida com

fundos da EPI e da Sala de Convívio, findou entre 1939 e 40. A segunda é criada devido

ao convite feito, cerca de 1943, a sargentos amanuenses oriundos das banda; extintas

pelo Dec. Lei de 1937, para aí prestarem servico e formarem uma banda, dirigida pelo

1° SAR Apolinário. Esta veio a findar em 1945.

Apesar das contradi^ôes e curta existência das bandas atrás referdas, não

deixaram de introduzir sensibilidade musical no espírito da EPI, sentindo-se a sua falta

nos actos solenes. Assim durante o ano de 1945, apresentou-se o Tenente Chefe de

Banda de Música Domingos Maria Ferreira, para formalizar a oficializacão ca Banda,

tendo como Subchefe o SAJ MUS José Pinto Rodrigues. A banda foi então oTcializada

em 1946, com a categoria de 3a Classe (45 elementos).

Em 1948 é chefiada pelo SAJ Antônio Luís Costa e em 1979 passa a bínda Tipo

B - 58 elementos.

Depois de 1988 com a viabiliza^ão da Banda do Exército e do GML (Rf 1) passa

a 48 elementos, sendo definitivamente extinta em 1993.



Oficiais Chefes de Banda que dirigiram a Banda da EPI:

Pinto Rodrigues ( 1 956) Oliveira Rebelo ( 1 972/73)

Carlos de Ohveira (1958) A. M. Teixeira (1973/75, 77/78)

Domingos Canhão (1959/65) Matos Simôes (1975)

Sflvio Pleno ( 1 966) Oliveira Santos ( 1 975/77, 8 1 /84 1

A. Domingos da Silva ( 1 966/69) Idílio Fernandes (1979/81)

Alves de Amorim (1971/72) José D. Gaspar (1986/89).

UL BANDA DO REGIMENTO DE INFANTARIA DE TOMAR (RIT)

Embora não se saiba com exactidão a data de criacão desta banda, julga-s- ; todavia

estar ligada â grande reorganizacão nascida da Guerra Peninsular. De concreio, a sua

ligacão ao Regimento de Infantaria N.° 1 1 aquartelado na altura em Tomar, é atestada

por notícia de um concerto realizado em 1897, na inauguracão do coreto da Várzea

Pequena, sob a regência de Querubim Antônio de Assis. Continuando ligada a Tomar,

mas já no Regimento de Infantaria N.° 15, com a designacão de banda de 2.a C asse, é a

partir dos anos trinta considerada a Banda da Região Militar de Tomar, aq.ando da

organizacão desta. Curiosamente o seu Quadro Orgânico passou em determina da altura

- fins da década de 50 e princípios de 60 -

a ser dos maiores entre as bandas mihtares

do Exército, por se considerar hgada â SHAPE (NATO). Mais tarde, pelo Dec . Lei N.°

133/79 de 17MAI79, passou a banda do "tipo B", ficando como segunda banda da

Região Militar Centro, continuando aquartelada em Tomar, mas com a missão de apoio

ao Campo de Instrucão Militar de Santa Margarida. Em 1988 por Despacho lo GEN.

CEME de 25MAR88 é transformada em banda "tipo C'.

E extinta definitivamente em 1993.

Entre outros, foi dirigida pelos seguintes Chefes:

Francisco Curado, Goncalves Correia, Oliveira F ebelo,

Manuel da Encarnagão, D. Canhão, GôisNob'e,

Joaquim de Morais, Vasco da Rocha, F. Sanches,

Francisco Ferreira, Carlos de Oliveira, Antônio Tekeira,

Antônio da Rocha, Silvério Campos, Joaquim Barrisco,

Carraca Vila Nova, Ribeirinho Louro, Pereira Marques.

Duarte Craveirinha, Eduardo Gomes,

iv. BANDA DEMUSICA DA GUARDA FISCAL

Esta banda teve origem numa fanfarra militar criada por Despicho do

Subsecretário de Estado do Orcamento em 27 de Marco de 1958, com un quadro

orgânico de 24 elementos, sendo chefiada então pelo 2° Sargento Henrique Casimiro

Guerra. Nove anos mais tarde, 1967, a fanfarra deu lugar a uma banda de mi'sica com

32 elementos, tendo como seu primeiro chefe o Capitão Joaquim AJberto 9ordeiro,

sucedendo-lhe no cargo o Cap. Sflvio Lindo Pleno, que a chefiou de 1 de Jmeiro de

1978 a 31 de Dezembro de 1983. Com a publicacâo do Decreto-Lei 302, Je 12 de

Setembro de 1984, e já sob a orientacão do Major Fernando José Sanches, é oJicializada

a Banda de Música com um quadro orgânico de 85 músicos, ficando na dependência
directa do Comando Geral da Guarda Fiscal. Cerca de dez anos mais tarde é extinta a

Guarda Fiscal, sendo os seus elementos incluídos na GNR. O Cap. Silva Gon^alves foi

assim o seu último chefe, até ao ano de 1993.



ÍV - LEGISLACÂQ
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dlflfe"^a ■ A» tw a p,2

Hnha', tíÆSSlS?^ -j™.. que tem oCorpo da Ma.

galao na gola. O dos Cabos será _of n°
° dos Mt,stres- a«i sem

lao, ecurto. O dos M.s're.C.l^
M

^^""Mestres, mL sero ,a
a casaca não terá bandas

C"^Bketw 8e™ como o dos Mesíres ro°as

de cada^Catríff :uSrS° *"""*" * **> **>, • ■«*
»odélo 4M der o ínspecto, GeVaI

°°m enCa™do> e a^> «cifcii?5



SUPPLEMENTO

Á

COLLECCÃO
DE

LEGISLACÃO PORTUGUEZA

DO DESEMBARGADOR

ANTONIO DELGADO DA SILVA.

PELO MESMO

ANNO DE 1791 A 1820.

[...]
Lisboa.

NA TYP. DE LUIZ CORREIA DA CUNHA.

ANNO DE 1847.

costa do castello N.° 15. = l.°Andar / ( p . 2 7 5

(Priirtfiro texto ccir. rrencâo a .instniĩoitcs rrusicais das haixia.s mi 1 i t^^p 5
-

1802)

JL/ Rodrigo de Sousa Coutinho, Presideníe do Meu Real Erario o;de~
ne aos Thesoureirog das Tropas da Corle e Proviitcia da Exlreinadura
como tambom aos das Provincias do Norte, e Sul, que paguera a cada
Lum dos Coroneis de ínfanteria da Coríe mensalmente a quantia de
60/G00 réis, e aos rias Provincias da Extretnadura

, Norle, e Sul a de
68/400 réis, para satisfacclo de onze Muzicos de instrumental, conslan-
tes darelactlo junta, aasignada por Antonio Joaquim deMoraes, Offi úal
Maior da Secretaria de tøstado dos Negoeios Rslrangeiros eda Gue'ra
que Fui gervido determinar houvessem naM.nha Tropa, á custa da Vîi'
uha Real Fazenda, ficando sem effeito daqui por diante o desconto, jue
nos soldos dos Sddados se fazia para este objecto; eoutroeira ordeno aos

mesmos Thesoureiros
, que eutreguem aos riilos Coroneis annualmente

a quanlia de 3/900 réis para enfeites das Fardas de cada Musico a em

do Fardaraento, e Semestres que vencerera como os roais Soldados
,
e

com conhecimento de Recibos dos mesmos Coroneis se le?arão em con-

ta aos referidos Thesoureiros
,
o que nesta conformidade saiisfizerern

,
sein emhargo de quaesquer Leis, Regimentos, ou Disposi^ôes era con-

trano. Palacio de Queluz em 20 de Ágosto de 1802. — Com a Rubjica
do Principe Regente N. S.

Hum Fagote Hum Clarim

Hum primeiro Clarinele Huiu Zabumba

Dois segundos ditos Hum Prato

Duas Trompas Huma Caixa de Ruffo.

Hum Flaulim

Na Collec. do Cons. Tricjoso.



rrcchos . que tiver crurc.ir'r. ,° n,,-,, j 1

r- _ -«.
- *",7Loi,co- ■*• v^tu.ndu os doentes perrencercm 2

cicjo jam.!S o.llo .erao desp?d.dos .iidividu.iln.enrc , mns <im por

no refenJo
li.pr l.ouver Comm.W.mic Miíiur com rop ^

"

£

S?iî lí' M
' °

"rn wnn^ndiínic cia Escol.a Iv.nn Uí-

Wn.° r Cl''0''', COr*>'^ o numero dos escoltadus : não
ha^ndo poreni J ,op, no lugar _ o mesnio /Umoxarifc

,
aicm da alia

compwnie, thedcte,miMri o itenerario, 11.« dará'c.mn :

ficîaíTi^Of^M ,r,rnl-
' fiC3nd° enc"«3^o da sua condt^J o O?-

m „W? n\°
A

Mr10Xa;'^ ««'?« ck luim Soldado para o mes-
no objecco. O 9,,-. .Marecha, do E«rci«o n.anda declar.îr

, oue cllc

w'° eXa:iirn.m'JI, l,arLt,Cu,;'""«« "com effcito o disposío ncste

^™ \SUJ
JíV,d'1 observancia. S." Os do_ntcs nunca'teráo ,lta

nos Ho.puae. scm se achare;>i inreira.neme convalescidos
,

e cupazes

•u^n"1 l™rWAme™ ^ s^vifo, e ordena o Snr. Jvbreihal
,

JU-
os convnle^ot.s, que presentemente -exiirircm no4Quarteis Jos

Corpos sejno rcco:,duz,dos
para os Uospiiacs ,. onde se conservaráo

are o seu compíeto resmbelecimento
O Snr. Mare.hat do Exercũo.'jii/gnndu convcnience , nue o cai-

^cionss.m para a s,»
conseri^io , con.op.ira a commodidade do

ioldado em .odosos scis movirpcnros , pnncípalmeate nas marchas
,

.ndsuj.no ao. pc quanto sc,a possivel , sem com tudo cauair incom-
moJo, recommend, que todos .cjáo obrigados a iigar as on.lh.is cíos
sapatos com corieas. •

û

Igualmcnte rccommenda 0 Snr. M,rccl,ni
, que nas rev.s.as _c

depenJe a conservacao da saude
,
e poroue náo sáo suf.iacn.es os íor-

nec.menos que se Ihe faz no mesmo tempo o,ue 0 soldo
,
oue os'

ioldado, actnalm.nte percebem , sáo mn/s nvuitndos: Ordena o' mcs-
mo i.

u:yque osComm.mdnntes obriguem os mesmos SoUaJos n com-
prarem a sua custa os objectos, de cjue além disso careccm

„ para se
•

apreîentarcm com aceio.
' v

nl.unT^M' 'ĩ o(\°rZ':[â° P*™ >'e'" scrvir u:. Leal Lcg,áo Lu5,tana

6IS .V Companhia do Rcgimcnro de Cavallaria N'/
^ll ^'

° tlfl
ÍiJe'n d0 Guve,n(>> S^ Formittia «" passagCRi dos

C? notnShT7„S °ĨP°' ri' re,crid» ^â'-So, o Qipitio dna.elja
Co.npanh.a Amonio Josc cíc S:í c VasconccllSs passou cm conJiu,n-
ca a dar aos me.ctonndos Soldados o m..p trat.-.mento d, Ihes urar

os Obn^r . montar g«ardas n C_tv.all_ar.vc sem |r,e P?rtC:;,er. Q Snr.

^Jâre^r;dcsapprovando a conductn ,do rcFeriJo Capiiáo , declara^ue

0rcÍstieaí.a" sc o íacto náo ti._,_,. .ive^e succcdido n.ucs ucllc lorr.ar psse

-ÆQo^mandô do 1- xcrciio : e Ordena , qnc
nínhum Olt'.c.al applĸjuc

f^^p.aos;SoIdados- que náo scja na ccnloinudadc na Lei.
-

^ju

'J"^U&-Gcneral AJosmbo.

'l.v' Qunrfel Gciiciaí de Thomar

■iZ$\>i\r.:.
fe»Vj'ut'

■ O. R-:D'E M D O

,-íbrli

I A.

dc i8op.

&-Mar?chal Beresford ,
-Commandante em Chcfe do Exerci-

posto

.iŨÚfcoiun(:ci-,^u;*ri;o:i,iwqí.CiKfrcn«' !■-■■■■ ,ie. .

TO^Wií^SWcs-O" ^iu^ ^"íica o Soldado deve abando^

r^^'fií^PífeVda ,

•

ainda mesmo com r..co emmeme da propria

í%iWoSdîs*.ne do"seu-dever^coníempla-la como patte de si n.csnp ,

foVoí'feSaíldona-íascmn^
'

he hum indicarivo de cobardia. Declara , qus

SlA^^r7JĨJ.:!.i_-i._--i.-V-L_,-J-.iVrtJrt onii-llĸ iur dcPOIr&rFcastiear^como'cobarde'todo aqnelle , cjuc depo.s de se tcr

«#c^.*ialquér acpío.se ápresentar dcsarmndo ,0 SCu Rcg.men-

íSÊW|,:tl0(ífoi^vemenie,íerií0'
ou t]ue c,

erTl p0'

^Mrøl^î^?^.'
"

lu^ s6.po<1
7*&»T"Í _•! _'__Î-_.U'-. '-.^ _-^_t ^l.. «_-. 'r.'Vrln

(^e'pilorarque tongra'. _

■"■'••■' •■•■; -■■■-'- '^odem justilica-Io.
do 'Ex-crcicio de manhá

,

f^mv^cMfti^ bue*;?se acha-'dererminada , á chamada

"ír^ft^r.aíParâda'^e^'rih^ meia hora anies : c

ÎR^^røsnîo:'íSnr',i' qUe! dentro em pouco tempo sera sufhcien.te a

:7rppPlb^reVallo''de"'hum^uarto dehora para sc formar. --

Aju-

''MgÚî^^47l94'l,?'
l

' '

W&fártti Gpneral de Tbomar i^

ffîis-.í.V --9- 'ORDEM D O

Í^^;-"/ .r-9..-v94 .4

iaye9noyo;-r Ajudante-General Mosinho.

g^.Vií^.';iV.i.-y'itíw-i:v!
■■' '-tl ■

MQuartel Gencral\.dc Thomnr 24 flf 4/íti/

mnc.O R D E M D O
•

D I A.

D I A.

í/e 1809.

,/e 1O09.

W
,\

u
- ,-• .-.rJ|nv'_o IU.n,Q e Ex.D1° Snr. Marechal Beresford , Com'-

^-jSrørø-Chefoi do'Eĸercito. Sempre 'c]ue a Tropa houvcr de fa-

5f;5pSBaer1'm_rcKa , partirá á hora quc lhe for dctcrminada ,
ob-

\SíJo^iai':bxaCfåo-a este rcspeiio ,' que entre ahora. c o prinqi-

jf^iV" ■-'■:-- -4

ÍÍ4
'; '

«b?í:--



pĸi uo niovimcr.ro nyo !.,;a o :n:iis pctjucno mtcrvallo
, caadarn du:-s

JC_JII,s ...J.| [|-.. .'ĩ.lr.;..,
'

'

Ou,„joa I9,V, ir.ir.M.-cr, a Music,
,

c T.nnl.orcs roc„9o <o-

mc:ĸV,, passa^em
, c,:r,9, ,

c s.-.h.d, J,, |>„-,,,u-6.-.s
,
c
p.„, tjuc: "0,Sul..u.os m.nchcm ,. su, vo:ĸ,d,

, .cii.es p.-rmitt.r, |/.ra \|..s l'ovoi-
co.s irvarem as armas como ,yv..,c, e:n ,

c ,; .9c;r,, :,„„,:,.., ílum
iniervalio conveniente.

'^ '^xT:,
.,r..o ,rr;,.i,.ubS de modn

, tpe f^Ao o meno, volu-
m. .»«,..,1, c ,.o-,,s cm .,!„„,,, <JUC n,0 ,,n; m ; () ^,^-
m;vc ...._.

,
c n.10 Ihc c,n!> :î :c.ni t,,,r ^s c.ĸu.o

M -r^r711"1' f:,;,n,njî;;!-7,=ĩ df'Co.po. env.ar.lo ,0 94r. Q;1;mc|Mc. re General hum, kc ,9_o d,_ 14 4 enc.ras
.,.,= ũlcrcm , c^t.mdo

rres por Pr.i^a incíus, .. d, i'.spi;^a,da.
Os Co,p,,s ...'e fn/antar,;, esc.^.ĸ, semprc lo, r,.-cuiow })o cartu-

xo, por I ,..9,: d,stcs tr;„9,o o> .Su.\i..Jo.s c.o:i.,._,o to.los os .,.,c cou-
bercin n, 1 ,ro:u e os mais and.nio cm rcs.-rV.

,
c ,o,mp,;nh,r..o

senipre 0. Co.pos hem acond.con.idos cu. caiĸoics
, d ir.nsmrt?dos

em bostas: a cste !,m os S„,,« Commandantes dos Corpos mand.uáo
10 Vir. Coroneí Co:nm.,nd,;ue da Artul.eria Gabricl Amo.iio ITnn.o
de Cas.ro huma rclacao do nume.o d,s Pr,r,s, \,.,c devcm scr lor-

nr.id,s de canuxainc
, c cm i,„£ decJa.em o n.nnero dos carm.os c;uc

nr'n.,'/ ?MP?
'"

■V0'" a W"'"^' o con.plao dJL]ueIie namcro .

para <jsi; c.te, Ilio sei.10 li.imedi.itamcno fomccijoi; c .,ráo -is ,
-

<.)uis,S'o., prccsas, p,r, o-jc renh.ĩo os ., :c iicarcm cn, í:sc|.Vi; 0 /r_
r;:nj,m;mo ,c,ma rcreriJo. Os Corpos c],,e n.ĩo e;.,o cm Tî.0"i-r
m,:iJ.„ao huma Lscolta a receber os carwxoi .] 1, Ihc lalr.i.cm' , e"os
Comnjand.n.tes destas dcvcrJO iĸzcr, e npresemar a sobrcd.t, ,e-
I a C a o .

Rccomme:.da-se todo o cuidado com ,s Espin^rdas novas rr,

d,do cnpr.ch,,, C:n ter a su, F-sp.n-.rJ.i bem conserv.id :
,

e bcnt
limp.,, n,o sc icrrv.ndo Par, ínni,,-!,, de matcria c.,e a M,,.:,r c
2 esre rMp:.to Ms rcV-n>,ve,s o, Snr.c< Olíicaes.

'

3 '

Os bolui-ics .j.,s î),,o;,'^1 e ,s b,ndolc,r,s d,s Espin«rdi,s ,
sc

SMS0,,UHI,,,e^ —-i-'-^s^

ria N^o^I^ro,,^ Kc,,mcnto de l,,,, ,

N r m Ân. . 1 V ^J;^">'-- Jo lve.;im.::uo dc lr,l..;v.!:-,.j

de Aín.^'soVn, °,fe í"
^

"^^ ^ '^
^' '

', ^™- ^

Alter.. u.os Oacadores ue B,,^, j0Sc Al.noel Costa c P„>a. ,\, U:"

dens feráo cfcriias cm Livros com pafl.i ,
c nãy cm cadcrnos. ■

danic-Gcncr.d Mofinbo.

Quartcl-Gcncral de Thomãt 25 ./-• Ahr'ú ih 1809.

C) R I) K M O C) D I A.

IN Ada dc novo.
— Apidantc-Gcncral Mojinbo.

Qitartcl-Gcnertil dc Thom.u 16 de Ahr'û </.■ iSoy.

O R D 19 1.1 D C) D 1 A.

IN Ada de novo.
— A|ud.mtc-Gcner,I Mojinho.

Qtí.irtclGcncral <lc ThomAr 27 df ^/'n'/ dí 1S09.

O 11 D E M D O 0 I A.

Ada dc novo. — Ajudantc-Gencral Moflnho.

Qit.íitel-Gcncral de Thonutr 28 de Ahr'û ác lo?^.

OIIDE M OO D I A.

Ada de novo — Ajiĸlanic-Oencrul Mojinbo.

■

QnxrteUGencr.il de Thomdr 19 dc Abrii dc iSoy.

O R D E M D O D í A.

'JLN Ada de novo. — AjuJanie-Gcncral Å/ofmho.

Qliartcl-C'cncr.il de Tboni.tr ^o dc /Ibnl dc lĩ^cy.'

O R D E M O () D 1 A.

-Aju-

RJcna o 111."° c Ex'."u' Si'r. M.nc.l.-:-! H trisio? _i , ni:c o Snr.

Tcncn.e General Anionio JolV -'c Mir.inc, Hcniĸ^.c. r.inucltni J_-

mpra os Vopacs para 0 Ccnfcl! o 9.cC4:c,i, co C?pitáo c'c Ca^alla-

Tĩa joaqnim Conca l'ĸnc dc Ar.c'i.ulc ,
c iji.c \*$i' prcũ

' ,-.,

t^
rc-

ferido CApitão. Q.iî:ir:cl-("icnci_l dc Tl.cniUi ^O dc Abul Jc i'ÍC<;.
~- Ajudantc-Gcneral Mojinho.



Sentcnca solr.e Emb.vgos.

Ac'i.í.o inaítendivcis os Embargos oflereeido" nelos llcos , ]a$-

Menoei Co'.i.cllas ,
e jo.ío -Go.iy.'.lves Je Samp.iio , .Nc.-ucnr, i|i;c tis

c •_>•,,.•.".rto.i ;í moi'tc ,
e por i.tntu m.injiu cj.t : eai.i sc cvccutc, uc.im-

men Jan Jo-os co n tu.lo n.v.'un.ii.'
,
, l.m.tta lJ,eJ.iJs Ac -S. /\. K.

.

peĩas razô^s po:i.i;r.id-!S n, pr,nio;ra Scnten^u = Assi^uaJo o AuJi-

tor
,
e V'o^aeá rc_>peetivos.

Confirma:.íO da Scnienca sobre Emb.v^os.

Co;ifi.~m2(l:i a Senrenca , (pa-iro ao Réo Jo.ío Gon^alves Sampaio
com a Jeci.rac.'to Jc marrer arcb'.izado sem cml.ar.jo Ja pe:»a dcc':i-

r.'.o.i na Arti^o' KlV. dos de Gujrra. Pelo qtĸ* respeita porcm au P.co

jo>_ M,ao;l Courillas em attencáo a ter circumscanci.iS , que m:i:s o

l.\vo;jc:m , iiqie por esta vez e por muita pie-JaJc ĩl.sohĸo rla penu ,

co.n u, i_- foi conJemnaJo no m.imo Conselho de Gu.rrn , pojcndo
concn.i.'.r na Servt^o ,

na espetunca át c\\\z este liorroroso delicto scja

o ultimo , qni co.nm.'tta , pon.|u_ de contrario Ihc reohirâ a severi-

ílade Jas p-Tv.is , cjue as Lei s estubelecem. Quartcl Cieneral ein Mo-

raleja r? de A^o-íĩo de i8oy. =: GiJherme Carr Bercsford =: Ma-

zec.haí Com.miid.mte cm Che.e. —

AjuJ.inte-G-neral Monnbo.

Quiirtel General dc Sarza 16 de ,-tgosto dc 1809.

O R D E M D O D I A.

V/Onstando ao Ul.,no e Ex.mo Snr. Marechal Beresford , que ..Ignns
SoldaJos váo a casa d.is paj.9r.is tirar o p.ío qne aproir.piáo p.nu a

'J'rop.t e manonoi lor.ios t;i,r uqi-!l- <] ie se csca cozen-Jo , o <,]_e

vcm n ser c.uí.i esssncinl Ja l'ropu experimemar lal'.a de pio pois

<|i, isto l.i z que nåo se .iibriqie ta.uo qu.ruo podia ser e Jaquelle q:ie se

labyica se aprovc.ca so a peq ícua par.e Jos SoUlaJos m.ios e fica

pnvada d-lle gra.i.k- partc dos SoîJxJoí bons ,
manJa Jcclarar que

náo Jeixar.t de razer Ivjiu oíemplo , p'.ini.v.lo com pe.u Cap:t~.l scine-

111.111:6 âesorJ.m.

Uoj: re.eb.r.i _• Tropa so h:i íu libra de pío , porém tcr.i de

n.ais de caen_ h'.i.nu poiyãj u.|-.hva'snts ao que vem a l.ilcar par;: a

rafáo intcira.

De:hra-s: CoaimanJmtí da Bri^tJ.i Je Inf.m.aria compos.a -i-.-i

Rc'im;.i;oi Nr" 2, e 14 atc sc^ui.l » orJ=n o Snr. Coronel A^oSii-

uHd'L'.i:.; Jí l'on:e:av - AjuJante-Cieneral Mosinbo.

duartel Gcncr.il de Sarza 17 dc A$o:io <'e 18 -'■'/.

O 11 D 1:, M D O D 1 A

} IJ|.,,M c F.X."" -Snr. Marc.h. I l.crcír.ul ,
l:i"' puD'.o ..o l'xc-

c9o o Dccreto ab.ti.vo i,..nsc,,pto para a Mia i:ĸc*".ĸ;ao ,
e

CJr.lcr.ji S1^*
os Jois Ani|.cc,Jas , q„ •. se snppriincm, lĸp,:,n .•..;•. c^.Joi ...e n.i\c

v.tc.unra e r.áo Jispôc o mesmo ;t rcspcio «.!ob i.-..l»o- -••• ' • .aV-°".^

purque
do acci-csciiiifj tlc Jois Sar^;uo_ sc dcvc sc;;un o acccsso u.

dois Cabos de Esquadia.

'Copia do Decrciix

Attendcndo á Propns.a (jne me l'ez 0 Mavech::l Jos Meus Rcacs

Exerciros, (inilhernv-- C.iv licrciíorJ ,
Sou Seryi.io ap.ovar

a a.tc.a-

c.to tiue o mesmo M_.r«;cl.a.l me pro-pos Or.Jcnando: que
einCiiJa Coni

pnnhia de Infantatia de lonha
,

e Ca^aJorcs , hajao 4 2. ^1^™'
em lu^af de 2, nu^menta:iJo-?e cm c.-.Ja l-.uma das X^onqw.lvas ocs.-^
Coi-pol mais 2 SolJaJus, e suppriminJo.se 2 C.,l ,-s Jc l.squr.w.a , c^
: AnsperaJas, Jos 8 Jc quc cllas a-.c ajora ?c compu,.l..io :

.i-ĩc^ho
.

F.stado Maior Jos B;ii::lhôcs cle C^ulores ha|a hum Mc'.ic ;.;
.-«- 1

sica ,
e 8 Musicos em lu-ar Jc 1 I'danos, ons n»c .v.j.n

im.-ao: qnc \

cm lu-ar dî 1 Tarnbor Mor Iv-ia , Cornc;,. M..r, c o-ie cm c...t

laima'das Companhias dos m<-.m-js Ba.alhocs Ur\,<> : loineia> <■'"

1115:11- .!- 2 Tamborcs. O Conscilu. 9c Oucr,.' ■» ic'-'u ;-,.-;::n cyenO,^
c'îay.i c.ĸcciaar. 19'Jaco 00 C'uvcrno c,r.

~

o dc '■'.!
'jo

,lc 1 i-Cj/. :

<_'ont tjuatro Rubricas J.ís .Scnhorcs t'ãovc; n.u'o, c:> ilo Kcino.

() Snr. Marechal r,,n,íe,e hoje o v:u (^uaiiu Gcnci.'.! pa:a
-Vii-

vaierr.;. - A |ujanícGc:ieral Aíosiiibo.

4



781

POH-

Eu 0 PRINCIPE REGENTE Faqo saber aos que o presente AU.rí

Jjiercantls no maior giro de Commercio ,'que'ô" ÍS
'

Xu&
denar

, que na Casa da Moeda deau CiLe e n™ da Bahta le ?abfi"
que e cunhe Moeda Provinciai do valor exuin.eco 4e nofecêntos e 8

"

ltT\'
°U

^, Pat?Ca8 ' Dan'^™« FoporQáo do valor i^Sseco dade trezentos e vmte reis, que actualmente curre; e que a sobredU*m£
Rea F^zeîda

'" ^08 M

Paf"ne''toa • .& -'bajlo de ZrTmZ
ĩ"i*Si1lí/^kP,t^^uTilr,'8 ' " g re' e C0rra na8 ^an6acSaes ct-
IttiSZ

^totoáo
, cBmo qualquer outra Moeda Provincial já

Pelo que;-Maodo ao Presidente do Meu Real E.-ario. e <]o Pon-selho da Fazenda ; Meza do Oesembar.ro do Paro . aÎ i° ••
u

•

Ordens; Regedor'daCasa daSu^íT^doBS;' ÍÍSSSSc^
»r°P,(irCUltUra' FabrÍCM' ««•«*•**» dewÆdo, * ?_£■__mais Pessoas a quem pertencer o conhecimento deste Alvará

, oTum!
l^ht gUande!n ' COm° Delle se contém' E vale'á «"»° Carta passåda
%iÁhaDCellr8' ^ °

1U\P°r ella nâ° ba de P*™' , e que oP£u £
ÍTo Dll pT ^818, dl

b0m
Z"»>

8e,n embW° da *<« e"> ctntra-
£,

Dado
,no faIacJ'° <•• Santa Cruz em 2o de N^vembro de 1809 «Com a Aswgnaturado Principe Regente, e a do Miniatro.

Regist. na Secretaria de Estado dos Negocios do Bm-
zil no Lw. i

'

de Decretos, Leis , J^, * Cfcr-

. ■* ■•

m
î •

r îf T°* sobreFazenda a fol. 71 rør*.
,
« impre^•1--' ■■■•'** «« lrrtpressfø Rêgiû.
r

»"> ',■ Hugh.->"iiĩriif>

™do á Proposta que Me fez o Mareehal dos Meus Reaes ExercP

tos^utaGarrJferesf^, sobre a necessidade
, que ha nos ReW-

mentos de L.nba, e-Cfcrpoi. de Ga^dôres doMeu Ezercito, de hura al
gmento no seu Estado Maior para melhor diseiplioa dos Corpos, e nara
o bem(;o de Guarn,53o e de Campanha; assim como de augmJntarnosReg.mentos de Cavallana mais hum Sargento por Cbmpanbia ; Sou Ser-
vido Approvar os Planos

, que com este baixâo assignados por D. Mi-
guel Pereira Forjaz , do Meu Conselho, Secretario do Goverîio. Encar-
regado das S'cretarias de Estado dos Negocios Estrangeiros , Guerra,e Mannha. O Conselho de Guerra, e o mesmo Marecbal dos Meus ES!
ercitos o tenUo assim entendido, e o fa^âo executar. Palacio doGover-

ve°rnTdorestNRrol'r0
* I8°9' = C°m *"* ^Ú^^^ Go"
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P L A N O

De Organisagåo dos Estados Maiores dos Regimentos de Infanteria, e

dos Bataíhôes de Cagadores.

O Estado Maior de humjjegimentote J^Jerja^ compoBto de
doÍB Bataliiôfs, deverá constar para 6 futuro de 36 prac,as; a saber.

1 Coronel ■

; ,

1 Tenente Coronel

2 AjSes } hum Para cada Batalhâo.

1 Theeoúreiro
,
ou Pagador

2 Quarteis Mestres -

2 Sargenios de Brigada ou Ajudantee Sargentoa ! hum para cada
2 Quarteis Mestres Sargentos j Batalhâo.
2 Porta-Bandeiraa J
1 CapeJlâo
1 Cirurgiåío Mor

4 Ajudantea do dito
1 Coronheiro

1 Espingardeiro
í JMestre de Musica \
8 Musicos

"

f'^-'.Z

I Tambor M6r

j Cafao de Tambores ■■".

j 2 Pifanos

36

O Estado Maior de hum^aUlhâoJ^cadbrø deyerá constar
para o futuro de 23 pra^as, a sabêTi

—
—

TWd co««««:

1 Tenente Coronel, Commandante do Batalhâo
1 Major
1 Ajudante
1 Thesoqreiro ou Pagador
1 Quartel Mestre
1 Sargento de Brigada, ou Ajudante Sargento1 Qua-tel Mestre Sargento
1 Capellão
1 Cirurgião Mor
2 Ajudantes do dito j

1 Coroohejro
1 Espingardeiro
1 Mestre de jMnginai

j 8 Musicos :ic

| 1 Corneta M6r

23



Soô 1810

•♦•^

\Juerendo conservar aos Regiraentos de Infantej-ia de Linha, e Artk

Jberia desta Corle a Muzica
, que ibi estabelecida com approva^ão dos

Vice-Reis daEstado pelos Coroneis
,
e QÉpiaes doa Regimentos ; e sus-

tentada até âgora em alguns eom as presta^fes gratuitas , que os indi-

viduos deJles fizerão mensalmente, e em todos com as licencas charua*

das de economia
, que para êsse fira se distribuião : Considerando porém

que este metbodo era oneroso para os individuos dos Corpoa ,
e prejudi-

ciai á disciplina delles : Sou Servido Ordenar, quø $e faoje por diaote

iiquem extinctas as ditas contribuigôes ,
e outros meios applicádos para

o dito fiin. e que pela Thesouraria Gerai das Tropas ee pague mensalr

mente a cada Regimento a quantia dequarenta eoitamii reis
, regulanr

do-se a Muzica na forma
} que sé segue. Em cada hura dos quatro Re-?

gimentos de Jnfaoteria ,
e Artiiheria destá Corte haverá doze, ou de2e-

seis muzicos,. que toquem Instrumentos de vento, sem que porprincipio'
algum se possa augroentar Q dito numero. Os sobreditoa muzicoa terâo

praqa de Suldado, eserSo divididos portodas as Companhiaa j exceptuan*
do a de Granadeirps, e Gaqadores ,

e vencerão nosPréts os aôldos, quo
Ihes competem coino Soldados

,
e assim raesmo a farinha^ e fardamento,

além da gratificaqâo, que ahaixo se dirá. Os tooadores de Bomba
, cara-

painhas, e de outroa Instrumentos dee^a qualidade aer&o. tirados da cías-
se dos Tarabores, e nâo véncerâo gralificaqao alguma. Tanto osmuzicoz
de Instrumeutos de veato, como dé Bomha serão escolhidos no actual
esíado cuuipleto das Companhias, sem que seaugmente o núfnero desté
em r3zåo das praeas escolhidas dos Spldados, como pelos que h3o de.se?
iirados dos Tambores. A Somma, que vai determinada para gratificaqíîa
da Muzica, áerá recebida todos os mezes na Thesouraria Geral por húní
recibo do Coronel, e raettida na Caixa do Conselho de Admintstra^âo^
pnr opde sepagarâo as despezas da muzica, deque haverá conta corren-

te separada da do fardaroento. As Gratifica^ôes dos muatfcos serão tira-
das da dita Somma, e repartidas pelo Coronel na proporcâo do mereci-
me.ito de cada hum em tai maneira, que as despezas das ditas gratifi-
eacoes n_ío excedão de trinta eseis mil reis mensaes, O excedente dare-
ferida Somma será appiicado para a compra., e Gonfcerto dps Instrumen-
tos, e para os enfeites dos Uniforraes. Oa Uniformes dos muzico__ serao

sempre de panno igual ao dos Soldados, e corapr'ado da-Caixa dos fun-
dos de fardamento; osenfeites poréin serâo tirados da Somma reservada,
como se faz mencâo no Capitulo antecedente, para esse fim. O Coroneî
nomcará todos os annos hum Official para Director damuzica, o qual te-
rá cuidado ua Bua instrucQão, e Disciplina; e ao Major competîrá a fis-

caIizac,ão desíe objecto, e dar parte ao Coronel doa incotíveníentes, qua
observar,e que o-Cbefe do Regiraento deverá tomar em consideracâo.
O sobredilo Official fará em cada raez a folba do vencimento dâ gratifi-
cacão dos muzicos por huma Lista nominal

,
a qual entregará na Caixa

da muzica coin o recibo competente, e pagará a cada índividuo a gra-
íificacâo

, que lhe tocar. Todos osgeneros, que houverem.de se comprar
para enfeite dos muzicos, assira corao oconcerto ecompra delnstrumen-
los, correrâo por conta doOíficiai encarregado, o qual faK asdespezas,
recebendo para esse fim o dinheiro necessario da Gauay e dará a sua



1810 mf
conta com ús certificadoa convonienteg para .ervirem de título á M(J
corrente que terá o Consélho de Admini.tracâo, e Luetln?
conta na Inspec55o. O

^naelho Suprémo Militw o tenhaS entn^do, e o

fa^a executar. Palacio do feio de Janeiro em 27 d»^l! V
1810. = Com a Rnbríca do Príncl^R^^

d* Mar*° da

Impr. na Impressåo Êegim

£»£tP^IP^REGENTE ^S° "beraosque eate Álvará cofd

íntí Leiynef> W sendo-Me presente em Gon^tílta da ReâlJunSdo ammercw, Agricnltura , Fabricas, e Navegacâo do Batado doBr^«li e Dom.n,os Ultramarinoay tomada s'obre o rfqLimento dí. Men£dore.de reta ho desta Cbrte para ser excitada a diapoaicâo da LriãZvmte e quatrb de Maio de mil aetecéntos quarenta d n^Tno Cari.ut
crnco™e0nt°alt8;0h^d0 ^V" YÍate e hu" de Abril d*»««

C^å J 2
'

?Ue pel° novo' e L'beral- íystema estabelecido n»Carta Reg,a de virtte e 9ito de Janeiro- de mil oitocéntos é oito aueadmitho a despacho mis Alfandegas todos os genéros < fazenda.* e

mercadonas, ficará virtualmente lerogada a anferior LegE Que
proh,b,a nasCdades, e Villa, avenda das fazendas pelasruas édsasmostrando a expenencia } qué foi sempre impraticavel a éxacta 'observan-
EcoÍelp„r,rfgn!ftÍtía SumPtuaria* q«« °* rerdadeiros prinofS de

wĩíl ito ^aP?roVâ0' * que 8inda coa as fflodificaSôes doso-

SSlî? f
'
B "

í oWante9a P'ohibi^ão , prevaleceo eta todos oa
tempos a franqueza de taes vendaa, que o arruamento dos Mercadores
nas grandes Cdades fez necessarias; exigindo o Inlerfessé reral , qDe
seja Iivte a todos os MeUs fieis Vassallosnrocurar na Util divisâo de tra-
balho, confotme a propénsSo e escolha de cada hilm

,
os meios de sua

subsistencia, alem de concorrer a multiplicidade das compras, e vendas
para malor extehsâo dé irterbado, efacilidade de extraccao; que molivá
ínais entrada de fazendas, e sahida de seus equivalentes cora proporcio-
nal accrescirao na Collectã de Minbas Rendas, e na Industria, e Com-
mercio dtfste Estado* qué tanto cobvêm promover, ãssim Ébmb êustfcn-
tar em justo equdibno pela concurrencia de maior número de disiribuw
dores osganbos, que licitamen.e podem produzir asvendas a retalhoåem
gravame do Bem Pubhco, ao qual se não deve antepôr o interesse par-
ticular de corpora<jao alguma;; manifestando-se nas actuaes circOmstan-
cias incompativel com o Meu Decreto de onze (1) de Julhb do referido
anno de m,l oitocentos e oito,.c ^lvará daCreaqãb damesma Real Jfan-
ta neste EáladOj â continuacjSo das restricc<jôe_î , que tarobem n3o sâo
ebservadas pelos Mercadores na parte , qUe lhes he desfavor&vel^ da ta
xa dos pré?oa, e limitac3o de classes, e mercadoriasj na conformidadís
dos respectivos Estatutos, terido elles a seo favor pela.vantagem da sl^
tuacão, e menor despeza nos transpoites das fazendas, acertfeza da suá

'

-j
:—

•
■ ••> r '■• ■ ■•

■

(1) Tarece tjue sêrá 6 Decrelo de.il de Juiibo dfe 1808, qúe feaj hum novo Rpcu-
lameuto de direitos por ehtroda , e reexporto^ão rfé mertetdorias de VassaUos Pormråei
zes nus j\lfani!egas do Brazil, favorãvel a piomover, o augmentai o girodo Comttiei'-
cio; visto que de Julho desse nnno »&o ha nenbum. ..

Rrrrr 2



ler lervido Í6 doi s annos.

i-.uvi.iiiuio imimo
y
c por

Por Dccrcto dc 16 de No-vcmbro 'de .810.

Par.t t<r:m ..

P.yente , Dircitos Honras
,

c ^iWHW ./V /W./o , ?«*
•

r/r.t/if/WiiJ 0 Dccrcw dc y dc Frvcrcha
,
, ^ ííf g ',,f ^' 9

etonrrcntt anno rcndo juio appro-vados pcla 'Jûnts cftabclecida pa-
■

i:i os cx.imcs dos Cirnrgioes Militares.

- . ■< 'îî.i
O Ajiîdame de Cirurgia do Re-imemo de Infamaria N;'° x

'

Fran- 1
c.fco JofeCuiiaoi o Ajndante de Cirur&ia do. Rcginicmo de fnfanjarja^^

.-■ '«Por Dccreto dc ĸj de No-vembrp de igid.

• Ajudanre deOrdens do Scnhor Marechal de Campo Joao HamÍ.l^Íl
TÍ1Ô\; ĩ?"d0,dîS,,^a,d0 Joí?atallláo> ° Capiiáo da 4.« Comnanhia do '-1*Í
1. Kara Ino do Leal Legũo Luziranin

, )ame. N'esbir'Charles ; Ajudan-' 'Wá
.e di Ordens doSenhor Harvey , como Comniandani'e da Brieada dos
Rcgirnenios de In.antaria N.° nyci{l com a Pa.cnte de Tenen.e

,
o AHeres da 2 Companhia de Granadeiros. do Regimento 'de Infan-
nrn iV

"

(. I A ...•- .1- Paíi. J _ c ,-. ... . _rana N. 6, D . Alvaro da Côlb de .Wz. ; Capellaô do Rcgimfemotle Infaniana N. 21
,
o Padre J0Á0 Antonio Ferreira.

Ajudanie-General Moftnbo.
ĸ

Qfíxrtcl-Gcnenil do Cartaxo 8 do De^mbro de 18 10.

O R D E M D O D I A.

1

P
posr - . ,

-•••

-i-~
■- >.k.i..iU u. bi.uw lunvcm mais,

que enviem d.rettameme os fcíis doenres aos Hofpiraes daquella Cor'
te, do mie mandallos a embarcar emAlverca, conforme a Ordctn do
Dia lOdeUutubro ulumo, hajáo de aflim o pratica'r.

F.tminc Sua Excellencia
,
0 Senhor M.ircchal

, que aquelles Cor-
, quepelaprojcimtdade cm que fc achaô dc Lisboa convem mai's
í>n\r 1 p rr. 1 _ 1 r r> A+ -i rv\ a .-. - ■■ /-.,. K.-. _■_.____.__. r 1 r . • .. _?

■•'

Ajudance-Gencral Moftnbo.

Jîm

O.RDtM D O D I A.

S-Ua F.y.cellencia o Senhor.-Marcchal, para cvi.ar ^^i'1^"^'^" l

que Ihe refnhâo das.rcpciidas rcclamacoes , quc
a rcfpc.io de Muficos |

?cm fcitd divcrfos.Commandantes dcCorpos a ^l^^^t .

hum.delles, queperccnccmao-fe-u Corpo, femque para Sua
Lx.de

cidir
, quaf,Vunca fe Ihc cenháo aprefentado cculos

P™^* ^qi
quaes polĩajul^r : Orden*.;.q«c cnga,nndo qualqucr Corpo. a hum Mu

?,co,-que naôfor Soldado ,
o feu ajul.e fc|a fc.ro Por ^cr.to

con_ for-

ma propria ,
o cp,al ferâ avcrbado no Livro Meflrc no mcfmo d.a

cm U rambem'o Muf.co deverá- pnnc.piar
o Servico ; c. em

tod. a

reclamacão fobrc eftc objeíVo ,
S. Ex/ fô attendcra.a 7^e«c^^US;

tc Por efcrioto com a fua daca , aeftar avcrbado no L.vro Mcftre ,
e

áprôva de que o Mufico. principiou • a- fervir no meímo dia. ^. ^
•

náo addmiuc de fô.rma alguma engajamenío de avanec. .

Ajudantc-Gcnerai Mofuibo.

Qit.mel-General do Cartaxo 10 dc De\cmbro<le ic]~o.

O R DEM D O D 1 A.

R Ecommenda Sua Exccllcncia ,
o Senhor Marechal ,

a obfervancia

das Ordcns do Dia 10 dc Abr^l ,
e 7 Jc A^olto do correme anno ,

na

parce que refpeira as pracas , quc são
cnviadas para

os Holpitaes.

Qnarlel-General do Cart.txo 11 de De\cmbro dc 1810.

O R D E M D O D I A.

Officiaes, * quem 0 lilnfiriffvno e Excellentifjimo Scnbor Marecbal

Bcresford, CommxiuUme emChefe do Exerciio ,
iicenceia conforme a

opinfão da Juiua do> Cirurgioes Militares , principutndo a Itcencx

em 7,0... de Outubro proximo pajjado.

J Ofé dcMello Brito, Ajudame do Rcgimemo de Infantaria N'**2í

20'dias. Bcrnardo Diogo de Briio , Tenentc da 1 / Companhia do l.e-

cimento de Iufántaria N.° 7, ^o dias. ]oaquim Cazem.ro Rodngues,

Cipicáo da 8." do Regimemo de Cavallaria N.° 4 , 15 dias. Tranqm-

lino Antonio Maria da Coíla - Capitáo do Regimcnco de Miliuas dc

Lisboa Occidental ,
8. dias.

T*wg-AmJVWBĩiJi; .'í1.' f' ".'..C'.'^ .'"'
■'

■■'.■'w?..r;.l;-"ji _"*">,"~T^***!r^
—

^■■7*-~**:~r.-- s\^j.:zĩp&a~-rz~T;
-

f-ĸ*.-i>-játggé



Uatalhai
, Ac<;ôe. , Si-

cĩoi
,

• Asialtoi
, lîlo-

qucioi , Defciuai dc

.Pf»<;»it:e,Deíe.is.i dc

outroi Jugarct.

4R. 22. U E, Z.,E\-M;tí. R:OTT *57<

. ,j

TW .

E M execu^áo da9 Oidcns de S'ua Altezai Real' o Principe Rc-
gente Nosso Scnhor

, que me foráo cxpedidas.upcla Sccreiaria idc
E.tado dos Negocios da Guerra

, remctio a V;ini .i'lacPoi^atia ■< c

Regulacáp para o cstabelecimcnto
,
e entretenimento da Musica nos

vftrP0' > Sue a devem ter
,
a iim de que V;

"

j rlheodêr.a execu-

5*9 .! _Sue lhe he devida , se houver Musica noCorpo.rque V.
coTpmpnda. ...... c:.,. ...

■ -' ■

. ,.:.. •.-.' ,

&. »0s guarde aV. , Lîsboa z7 de Dezembroíde 181^?=?
Manoet dc.Bnro Mozinho. cs-Ajudanrc-General- ĸ -

l i9.94^ •<>'.',•.•:'; f;
■

-.< «,

P O R T Á RTA.

""'*..-*'■ '>•;/.
/T\4j

_

-•

, ol-r■','.::

WW^^?/n- **# Pr"^a ' Í^PRTNCIPE' REGENTE.'rrNosfioi

"e Pe^'kS^ne permirtido 'terîi E OiiprpnHwrfí'ii'ii o. •*._- ,r_ -.: :.inhe: permirtido^rer 5 E^OÍcfÆ^ri'ĨS"^ ^^™V".rE^y*"in^
rodoi ,rtivaí„.,n.. Vueren0on5.íA.-J_^. 4âze_Pcci8ar3por< huma- vezt

r\V* „»-,-,,-,.-.' ■
___

-

., "—
_.

•
r D

,
■* i

•

. . ;."*»r.,'

•'••••T- '*:!ĩf

-
~ %'íá|

íUl

9-^

-

..
- V

."•■-i(

rtV e -MarmHa
, a qt_a.'£<*$<?°^eSo^fo^Estrátígcirb^ Guer-

• prcscnte Pcrraria daV, « %devfr; ^6^^'^"10 'fazêrt_o-^_r.e da

GovernffdoíÊâ-ido'-ReihS/c- -?*vi v>, í" .7,S?m .as. jRPbnras *d0i

—Ji'.i.j :ir..y.:-

Vîi /.
_.i::7;..q ti:Æ:

Oi,- ■! .,
,,..„,._,

J '(),'.
' I. /\ Muslca' d<

y*í»9ftdoréi
'âgorâ 'cômp *tíiVá(

Y

cv" ■;

•

t,

^íí.;
'

v-"9.



» Mestre, Primeiro Clarinere.
i Pnn.ciro Requinra.
i Segundo Primeim Cl.u.netc.
I Segundo Clarinece.
r Primeíro Tromp...
\ Segundo Trompa.
i Hnmeiro Clanm. ■

i Primeiro F.î*o:e.
i Trombáo.ou Sr.rper.iao,
J B:-,mbo.

r Cjix-a :de rufo.

i i

——__;-rM

■ '■-•.vî
■'■-ixcrtf

9.': _. 0 _>'í(

■ :ii «,.••, _dtj^tliw
•-■ ! si'o•y6î9"£

••'fĸr/rrno^-
:-'O0(-Í-. .9' ;.£'

.í'.-'rb j^íiíî^
.-■ ■,'î-ii9

,
II. Esre número s6 poderá ser augmentado , quancS

ao diante. se declara. .-■
• 9.

. .
-4.-.-V

c.j!,L;£í «da hum dos sobredjtos. Corpo* rwyWá|-:aempo^Ai• So.dados
^deso.nados para .^sic.ps v:* .flaisW: Q M^ue{SrMuSfiH|

^muume^p^, .que §F ^qycr.cm,.p^,^^onvc^toffi ^i

P^^aUSme;^
a^cnder^^odc^p montar-a^,qu^/o m. Cof^«íi'iSKS5SÍ^^
pw9.s, do.Cprpo., nqs, qpaes ..s.e.idegUra^ ^wU*.^ qur^e*4•ed*

mojv.duo, dianameme. .

-

.

. îtS,,.0 ol>
( .^ ^^$^v.. t\a ...easa,.das.,9bseiv<?îO^.'tío1assj5pto fqoi.Wy/q We

" "~*

cada hum cjps quaao.Soldados, $5col.vidoa. .pm»{.aprPndeicAí
tft pora

? APreAdiz dc .Musica^. ,
.,. ^ r,.,*Jĸft,^

VI. hnv, algun?.. aprend.z ■ es.tando, hab.il^ em IQCtf, Q.føs
a que se dedicar

, passará a ter praca n*M&jf4(ixÍ<ig^lHR
possa ter cab.-mento

,
e he cntáo que deixará de seiĩcSuS.

fcsraco Effecu>o dos Soldados. .- ; '-.
>. . ,u4M^^vSt^

VII. C»u.ndo nveiem. praca na Mus.ca,..do.fl(op ^s.amepáizes , Tfí
devera compowe de doze ind^viduos , dc tr^>rt^nda liverem &
pra9a nell..

quatro ou cinco aprend.'zcs ; de quatorze *,
'

quando li-X^
'vcrem praca nella seis

, ou sete aprendizei ; de quinze qaando-li-'v:
.vercm •

pra9a nella. piro. ou nov.c apreod.zes ; de dejuse/s qu^ndq ri- i:

.v.é.rep) pra9a nclla; dcz ou onze aprendizes,; ede: dqzaseie , fluár*^
do tiverem pra9a nella dozc aprendtfes. ;

■

e terrainará. aqui 'oTícu ?
augmenco.

l

as tBSJ8B-_-C5__a BS

VIII. No' augmento Ja Ivîusici
, assim dcsignado , niû podeũo

cntrar outros
• individuos ,tôra dos seguintea :

"■■■■' i
.

"

i : .

i Primeiro Flaurim.

i Segundo Clarinete. ;< .
, «..■ •, .

'

i Tcrceiro Piimciro iClaiincte. , "! _.■

i Sigundo CUrim. ;, ..■>. <; >_> , , ,-
'

(
■ r

i Segund'o Fagote. ,

'

.'•-.: ., -, , , ; ,.

.
i Serpencáo.. .-. . ,: ■■-:,<:, .

-

.

•
'

■ ■!-> .:■: i.-í 0 JV.V ^!!.; ..-. .

■

.,■ , ; ,
■

).- ,;;.

.-:• IX.: Se o , Mescre- náoijrocar Clarinete
,
haverá hum Mosico Pri-

nieirq. Clprinete, e: de menos .o desrmado-para aquelle instrumenco',
que o Mescre tocar.

-X.....O Soldo por dia.do 3prendiz , que passar a ter pra9a na
Musica , será de 200 rcis

, rocando Pn'meiro Ciarinetc
, Primeiio

Njteotícttwv ^egunda-PrimejroíGtariné^e-; Rnmciro .Fíauiim
, Pfimei-

PrJjOTl.! ?u-*"™«°**î%?i *ifíe ^oréis,,tocandoTcrcelTV»
•Pr.mc.ro_CUr.ncic Segundo Clarihere ,,Segundo^Trompa -Primei.
ro ou Segundo Clanm

, Scgundo Fagote?-Trombáo , ou Semei

nir^^and°
3

^USÍCa n5° CStÍVer COmPlcía '
a Th«ouraria abo-

nara de menos por dia o segumre ; .

-

..

Na falta de Mcsrre :.:'..: ..,. ., , ;
Na ^o Bombo 1 . .....

Na do Caixa do Ruío .

Na de cada hum doa outros îndîviduos

500 rc is.

100

100 :

■

XII.: C.orao em.-consequ.cncia do disposto
'

no §. VJÍ- <_o, Esra

PcIoC°nlPr° ,da'^U5'Cf deVe V^r >
3 Thewurí iaV^cccído

de mênT, n î
' ?tado-. co^P'«Q , qoe Jhe correspondc , abonarádc menos os md.viduos

, que vicicm 'a fa/rar para esre escado rom

P
XLÍlSegOn M C~\THe

3 la'da "imaPdcsig„adr

o Cotpo, a recebcr ,9, 4 .

pa "^ flCca"o«-em.t)oc

obriiLdbi í cnnT
^ Musica-eQS ^ 'ndividuos dclla

, .eráo

?5 oo^vel pf" OB'ÍCU^»"«'Umen,os no mclhor e.tado que'oí po^ivel,. e fazer.enrrcga. deljes, findo o rempo do seu ajuite



V tí L K M É Ri o,!

X'VÂI ■

i . î ' se.ella.v,er a S(.f Frejudicadí. ! ^jj&H
Mus.-c il „ 1C ?"* 3 maií Prohibido uSarem'ôs.ndividuo?ávÍ
ntl Real h P° h.rdamcn? » S« ™<> seja o, fomccido^êoXfl
mlte 1^. rC'f°': ^°derÍ° C0TO cudo'3^vir.com,aÆ^u^

,í4,/9;*? S''T1C',t0^ de G»™U»»>
. <■■ AnilherU.Y'FiJææ

'í-il
'

P«e|« F0,?9V~n0
em '6 ^■D«cmb,ode,18.í-.=!.,DílMi:.

T? ;.-. . y . >: '. .-'fn
ttM consequencia das Oidena dcSua ^lte^-Reato Princlpc-Rd^' Tteî Nosso Senhor

, que mc forão expedidas pela Sccreraria dc Esrado.>'^
de 11 deOutubro dc 176, quc reguU os. limit'es'dis Aucfôridade^*
M.litares

,
e C.vi. ; a fim de que V,9 conhecendo i auc dÍ.pSe^o mesmo Alvara , possa dirigir.se de modo ,::qoe se conserveVme^

Inor harmoma entre as releridas Auccoridades ■■..."-"
"

w 1 °! gnardC ĸa,
V*" Lisboa 50 de Dczcmbro *dé; ií

Manosl de Bnto Mozinho. =j Ajudanre'-General.' _=:■ u.'íJí*'

A L V A R 'A.
-í. :,ífj

JLJj U ELREV. Fa9o saber aos que-este • Alvaĩá tVômrid^'de'5 '^
Lei virem

, que tcndo abolido a jurisdicc-áordos'Auditorcf ĸfîerae* ' '$
da gence de Guerrâ das Prbvindas ,, iê» os ,Au<_icores pírticulare* i ''<
das Pra9as ; cxcitando no lugatødelles bsAuditores., 'qoel-ELRÍKY '.'■'£
Meu Senhor

, e Bis-avô houve por bcm' creanpara' cada Jiúm'doi 9
lercos, que constituiráo o^seu glorioso Exercito : Tendb^coose-H
quenccmcnce ordenado que nas Tropas haja - para^ cada Regimeo'tp- 9J

Dézembro. .rS.

hum Audrtor Letrado , que seja instruido ; náo so
'

n'o's Artfgôs'de
Guerra ; mis tjnibem no3 'outros Crimes , quc pel_is JVlinhås - Leis

Civis te acháo dcfcendidos em benehcio d;. Paz 'publica dos'Meus

Reino3 ,
e do- bem commum dos Meus Vassallos ; para

• cxerciia-

rem o Catgî dejuizes Relatores nos Conselhos' de Guerra'-em

que os critninosos devem-^seríj sentcnciados : [i considerando "quáû
jusio ,

e necesvario he que os sobrcditos Auditores tenháo rcgras
ccrtas

, e determinadoi limites ",■ que ihes prescreváo a„JurisdiC5áo ,

que devcm exercitar ; de áonc que em úo dilicadas , e importan-
! tes materias , como sáo ; a regular disciplina -das Tropas ;• e a trsn-

quillidade publica dos P6fos,que Deos me confiou pata.'os por-

legcr; nem-a mesma ;jurisdtccáo -Miliiar dos refe't idôs Audjrores',
e Conselhos de Guerrai, implique com a jurisdiccáo Civiídos Ma-

gistrados -dos 'Lugares -j onde ambos concotrcm ; nem-pclo contra-

rio a. segurtda das" dicas jurisdic^oens'implique com ,!a primeira; del-
las : Páta que de huma vcz ces.cm entre os sobreditos' todos os

'confl'ictos' de jurisdiccáo ,
todas as prevcncoens de processos ■■,4e-to-

djs as mais concroversias similhantr-s
_, quc sô scrvem de.anil7.ar,

:e fomenra.'os deliccos ; dando' occasiáo a qúe'os 'Rcos dcll'es :os
'commetião na csperanca de que poderáô sobteríugir 'as 'pcnas pe-
'las controversias doi Juizes , e peloj circuitos ,

e dilâf'oens dos'meios
ordinarios

, que aré agora sc empregaváo em.diiimir as'mesm'as con-

rroversias: Estabele^o aos ditos tespeitos ,
o seguinre.

• :- - '>

r Tendo ordenado
, que

"

para ns sobredirag Auditorías-me sejáo
consulcados Bachareis

, que" tenháo .bém-servîdo! Lugaies de-'-Primei-
ra intrancia ; pata serviren. bs'providos n'ellas

'

por' tempô^ de- rres
annos ; M.mdo que no fim"dL9les

,
havendo-Ihe ■

Eu nomeado suc-

cessores, sejáo sindicados comr> o sáo os mais Júîgadotes do-Rci-
no. Porcm os Intcrroguorio's das suas residencias seiáo dÍTersos dos

que para os outrôs Sindicances se acháo estabelccidos pela Oide-
na^áo do Reino \ Usando-se 'em.Iugar delles dos que no fim des-
ta Lei se acharáô escritos ; os quaei 'Mando que vnlháo como' par-
te della ,e "como se nella lossem incorpor^dos. - .1

2 Item : Mando
, que a jurisdic^âo dos referidos A'udiiores , e

de todos os Conselhos de Gueira em tudo o que pencnce a' Cfi-
mes prohibidos pclas Minlus-Leís Militaus', e-Civis, scja-priva-
tiva

, e exelusiva de toda
, e qualquer outra jurisdicfáo , cfde' cq-

do, e qualquer outro Privilegio ; posto-que se)áo dbs inco.pora-
dos em Dire.ro; que sejao

'

munidos d.u -mais cxubcranietfiiclaus'u-
las ; c que sejáo daquelles querequetetem qúe delles- se 'faca-ex-
pressa men9áo, e especiat deroga9áo : Potque a . mdos ^os^sobredi-
tos Pnvilegios , deve prevalcccr nestcs casos de-crime? •prohihidbs
pelas Leis

'

Milinres , ou Civís
,
sem di|Keren9a nlgúma- , ^jíjrisdîc-

fáo.dos sobreditos Audicorcs
,

q~ Conseîhos de GŨcrray sem" outra
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ÛFFICIAES

Coronel

Tenpnte r.oronei

Majores

Ajudantes
Quartel meslrc
_. ., imôr

c,rur?'ûesiajudant_s
Capellflo

Capîtøcs
Tenenle..

Alíe.ei

Son.ma,

PIUCAS DE PI.ET

Q lajudanles
bar8enlûS- jqnarteis mestres

Meslre de ntusica

Contramcstre dc musica . . . .

Musicos

'Tambor inôr

Cabos dc lambores

Espingardeiros
Coronheiros

Piimeiros sargentos

Segundos sargentos...
Furrieis

• • ■

Cabos

Soldados

Tambores

Somma

Somma lotal

llomens

!

I

1

1

.0

1

I

I

I

23

.11

Uiiij

compa-
ntua

Uomená

1

6

90
9

10-2

105

Pc iic. paî

compa-

ii h i n j

llomcnj

8

1G

8

48

720

1(3

816

840

Todos

Ilnnicn.

I

i

1

!

i

I

I

1

8

S

8

;;T

í

i

i

i

í.j

i

i

i

i

8

16

8

/_8

720

16

8.9

47 i

Cavallos Homens

12

2

i

1

19

1

2

0)

:i2

'í4

Pédc ĸocrr,.

Uma

compa-
nhia

Hcmcns

I

5

!

12

! (30

2

181

!So

As dozc

compa-

nhias

Homens

12

12

84

4S

12

60

12

144

1:920
9i

2:172

Todos

llomens

i

1

2

ĩ
I

3

I

12

12

60

->

9

1

1

19

1

~

2

i2

co

12

14.

■1:0 20
9'l

2 20'»

2:220 2:264

Civ.illos

2

-)
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Composicão de um batalhão de cacadores n. 1 a 9

Té de pD2

fcstado

maior

c meuor

llomcns

OFFir.lAliS

Coroncl ou tcnente coronel

Majoies
Ajudantes
Quartel n.estre

., \ niôr
Drurgtôes j ajuuarUes
Capeliao .■

■

CapitSes
Tenentes

Alferes

Somnia

PRAQAS DE PBET

\ ajudantes
Sargentos j quarle;s rnestres . .

Mestre de.musica

Contramestre de rnusica

Musicos
•• •

Corneteiro môr

Cabo de corneteiros

Kspingardeiros
Coronheiros
prjrneirossargenlos.
Segundos sargentos
Furrieis.

Cabos

Soldados

Corneteiros

Somma- ■ ■

Somma lotal

Uma

compa-

fthia

As oito

compa-

nhias

Todos

Uomen, 'Hom.n. Homcns_ J^i

Pc de guerra

Eslado
maior

c ir.onor

1

Uma

compa-

nhia

Homcns Homens Homcns

As oito

coropa-

ohias

Todos

Uomens Catalloj

2!1

30

;n
11

16

43

87

672

G96

69o

726

32 181

_ 3 i8rí

19

10

1:448

96

1480

16

1:480

1.480

1:323



Arl. 4_.° Em tempo rle paz, alem do numero de musicos designados
nn.< mappas da dislribuicão da íbrca dosregimentos deinfanteria edosba-
lalhoes lic r:iir;;ulr.i-05, scrão emprcgados na musica de cada um d'aqueiles
corpos, coino musicos de pancada, quatro tambores ou corneteiros dos

ijuadros das eompanhias.tos quaes qm tempo de guerra deixarão de fazer

parle d'estes quadros sendo incluidos no da musica, como cstâ indicado

nos rcferidos mappas.
Art. 45.

°
A compra e entretenimeii-O dos instrunientosmusicos e bel-

licos será feita por conta da massa dos 3 réis diarios, destinada para en-

tretenimento dos artigos clc equipamento das pracas de pret dos c.orpos,
do armamento e corrrame, pequonas reparacôes e limpeza dos quarteis,
deixando de ser abonada ao>. corpos de infanteria e cacadores a verba rjue

para aquelle lim IJies' estava arbitrada.

Art. 4G.° Os musicos dos corpos de infanteria e cai^adores íicam em

tudo sujeitos ás lcis e ri'guiamenlos militares, e terão a classifica^ão que
SOguo:

Mestrc de musica, com a considcracâo de sargento ajudante i

Contramestre de musica. idem de sargento quartel mestre .
- 1

Musicos de 1 9' classe, idern de primeiros sargentos 3

Musicos de 24 classe, idem de segundos sargentos 4

Musicos de 34 classe, idem de furrieis 8

Musicos dc pancada. tambores on corneteiros 4

Todos 21

| unico. Um regularnctito espccial determinará as habilitacôes, deve-

res e o tempo qno liajam di. servir nos corpos do exereito. ^W
Arl. 47.

"

Hecapilulacão da forca de infanteria :

*■

!

V

9,

4

Numero dc corpos

Pii do paz Pc de gaerra

Ilonicns

o

o

Homens

o

%

CJ

rí

_i
o

576

354

II
H

_

.2

e
o pũ-S

o

•o

o

f-

18 Regimentos cle infanteria

12 BatalhOes de caf adores. .

Somma

15.102

8:214

15478

8408

n

36

1:080

516

39:672

17:760

40:752

18:276

144

72

930 23:316 24:246 108 1:596 57:432 59:028 216

• /—-r^-Cí-y yt*. O <_ -£9> rr>

JU Crr ■*■■*** cXZ" . i'
y

t^r e-n^/ ,

■w Æj-<-^
9*~.

~u.f"~- ?^4 y ^^

a

Art. 48.° Recapitulagão da forca do exercito: ■

Eslado maior general
o corpos

das dĩííerentes armas

Estado maior genernl

Corpo do estado'maior

Engenheria

Artilheria

Cavallaria

Infanteria

Somma

Pé dc i.az

37

34

69

184

334

030

1:478

Homens

488

012

181

310

30:000

37

31

•

557

3:106

3:408

2í:2'.6

31:478

3

109

2:536

108

2:S1G

312

313

36

36

Po dc guerra

43

34

70

209

37G

1:596

á9s8

llomcns

4

880

4:9.0

5:072

57:432

68:32<

4 3

34

950

5:209

5:448

59 028

70:712

4

414

4:696

216

5:330

1:152

1.152

■M>

':>■>

Art. 49.° Haverå uma escola normal de tiro, gymnastica e esgrima,
que terã por fim formar inslructores destinados a dirigir nos corpos dc in-
fanteria a respectiva instruccão.

£fficiaes em commissôes

Art.'50.° Os officiaes em commissôes são aquelles que, estando em-

pregados em divcrsas cspecialidades do servir.o do exercilo, não fazem
parte dos quadros das respectivas armas, mas têem direito a promocão
na conformidade das leis que a regulam a par dos da rnesma graduacão
da arma a que pertencerem.

âe
i* %

VoOx^í^
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Aquar.elamentos ordinarios dos corpos do exercito

C.ornits

Estado maior

Etigenheri:

Arti 9.0.4

Cavallaria.

Esladq maior . . .

I.cgin ento n.° 1 .

n.-S.

n.*3.

iW_.

Regimenlo n.° 1.

n.° 2

» n.° 3 .

n.° 4.

» ■ n.° 5.

..
.

n.« 6.

»■ n.° 7.

n.°8.

Rcgimento n.° 1.

n.° 2.

Infanleria..

Cac.adoies

Batalhão

n.°3..

n.° 4. .

n.° 5..

n." 6..

n- 7 . .

n." 8..

n ••!)..
n.° 10.

n.- 11.

n.° 12.

n.« 13.

n." 14.

n.°

n."

n.0

n."

n.°

n."

n.« 3 .

n." 4..

n .° 5 . .

n.°6..

■n.» 7..

n.° 8..

n.° 9..
».« 10.

n.° 11.

n.» 12-

15.

16.
17.

18.

1..

<9

Ltkalĸl.ides

jisbo.1.

I.islioa.

Lislin...

I.isboa.

Elvas.

Poilo.

Lisljoa.

Exlrcmoz.

lieleni.

Villa Vir.osa.

Santaitni.
-■■■■-

Evora.

Cliaves.

Bragan?a.
Castcllo Branco.

Belem.

Lisboa.

Vianna.

Elvas.

Porln.

Pcnaliel.

I.isboa.

Hraga.
Lamego.
Lisboa.

Abr.ii.tos.

Guanla.

Cliaves.

Vizen.

Lagos.
Lisboa.

Beja.
Porlo.

Selubal.

Lisboa.

13ragan?a.
Tavira.

Lisboa.

Leiria.

Valenr.a.

Elvas'
Porto.

Angra.
Ponta Delgada.
Funchal.

TAIIICLLA N." I

Dos vencimentos dos officiaea, emprcgados civis com graduacôes militares
e empregadoG mcnoros da secretana d'estado dcs negocios da cjucrra

dc que traln a prescntc lci

Dfisi(!iiaf('i(

[Sondo oíTicial gooo-

j Dirocloroi <

ISondo coroncl

Chofos de reparlifio
Sub-cbefe« de raparlicao
Ajudaotcí de campo do ministro.

Adiunlos
Ofiiciaes roformados cmprrgados
Quartcl mcstro

IĨMPP.KGADOS (.IVIS

|Sub-chofo da 2.* direcf.lo, com gradua
Roparlifio do /

îabiouto

Jirccfôos.

r.So do coroncl

í Coin graduar.ílo do
Primciros ofTiciacs/ tcin-nic coj-nnul . .

( Idcm dc niajor . . . .

Scgundos ofliciacs, com a gr.nluaf.1o dc

capitáo
Coni ci ,Lihiar:io do

\spiranlcs lciicnle

Idcin ilc alfurus
Cliofcs do reparlifSo
Suli-elicfcs du rcpartic.lo
Archivislas

Commissnrios do moslrns

I'agador d.i I »
divisao unlitar

Iilom <li! qualfpici uutra divii.ío nnlilnr
linrarrojHiJo du png.ui.einos n.is il.ias

• d.i iYlniIcirn c Afûics
/ Choru dc rcpariifSo, cirnr/i..o itii cliefe

Isnb-cliofes de rc- jC'run;i.l° d_ bh-a-

1 pnrlir-Ao )r ".
' ' "■
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Dos primeiros sargentos U^jU9^ *~i+>*
Art. 40." 0 primeiio sargento de uma comninh.a nn**Ã

ĸ. era ,> mponsnvel pera con, o « , S'«>'pcla joa ordem, adminisiracão e escripturacao da cmn
panh.a ou Imteria, executando a.s XqêrSr"'
Quiiæir

os seus sabommã°* »™

.eil de íon,,«rccea,madaS
cm '°daS 3S r°™aluras a 1U«

coIip_nhí9.if,Jaater,,^,9„SS^?o99PaataUn'ea9aSpdo?
§ 3.° Vigia na execucão das ordens, detalhe do w

vigo e distnbuicão de generos á com'panhia? oíi bîtí:

nÅÍ'tl Apresenta ao seu commandante de comoanhia

V e l me,M3í aS-
e rePresenta-ôes das pTafas de

pret aa mesma, todavia em casos especiaes ouandn a*

mîndante aco«"Panhara a presenca do referidocom-

§ 5.° Procura conhecer das qualidades e antid™ *»*.
pracas da companhia ou bateria, para informaí o commandante d'ella qnando seja necessario
fcb.° ^estaratodososesclarccimentosauelhespiam

n^^faSt?^^^"»* ™ÆoS-

Dos segundos sargentos e furrieis

Sîrt'HS'
°S

"î"" sub<"-«i«ados satis?afam aos ^rece -

™s0esare»
oulros em que ,he=

Dos cabos de esquadra

Art. 48.° Os cabos de esquadra são os primeiros res-

ponsaveis pela boa educagao militar dos soldados,vigian-
do-os, admoestando-os e ensinando-os no cumprimenlo
dos seus deveres. Devem ter exacto conhecimento das

qualidades dos mesmos soldados, do numero e estado

aos objeclos que lhes tenham sido distribuidos, e de

quanlo hajamnecessidade, para informar o comman-

dante de divisao, o primeiro sargcnto e o commandante

da companhia ou bateria.

Dos soldados

Art. 49.° No pontual cumprimento das ordens que re-

ceber dos seus superiores, se resumem os deveres

geraes do soldado, achando-se sempre prompto á hora e
no local que lhe for determinado, procurando familia-

risar-so com os habitos militares, e ter conhecimento

das suas attribuicoes expressas n'este regulamento e

ordens concernentes ao servi^o.

Dos musicos

H-

Art. 50.° As pracasqueformamamusicadoregimento
ou batalhão são sujeitas ás companhias a que pertence-
rem, peîo que respeita a administracão, recebendo dos

comraandantes d'ellas todos os vencimentos; e pelo que

respeita á policia, regimen e ins.rucc.ao, são immediata-
mente subordinadas ao mestre de musica, ou áquelle
musico que fizer suas vezes.

Art. 51." Compete ao mestre da rausica:

§ i.° 0 ensino e direccjĩo dos musicos nos ensaios, e
em toda á occasião em que devam tocar.

§ 2.° Vigiar pelo asseio individual e comportamento
dos musicos, assim como 'péla conservacao dos uoifor-

raes, arraaraento, equipamento e instrumentos que Ihes

forem distribuidos, dando parte ao major das fallasque
encontrar.

(*->§ 3.° Acompanhar a musica em todas as oceasiôes

- ■£_w^-/*£_- / 'JffZJTYmJ . /<!7Z ~ £r, > /<•._-'-. o . '*- * *+<r • c~» '

4 ■(^•*^^*^,„UZ*es^,^~4~<.
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de servico, e mesmo n'aquellas a que a banda for cha-

?ntt~F°/ COnt,'at0 f)articolar- N'este segundo caso, o
mesti e dara sempre parte ao major sobre a maneira por
que os musicos se comportaram.

'

§ 4 °
Fazer a reduccão de partiíurás, se estas Ihe fo-

rem dadas, e extrahir-lhes as partes cáVas; compor ou
apresentar um repertono variado áe røas de harmnrm
marchasgtaves, passos ordinarios e outrascomposic^emenores !4m cada mez deve éhsaiar, pelo menos nma
peca de liarmonia, dois passos ordínarios e duas outras
compos.ooes l.geiras.

s

§ 5'.° Propor ao commandante, por intermedio do ma-
jor, aquel as pracas que podem ser musicos de 3 a

classede pancada ou empregados na banda
Art 529 0 cohtramestre da musiCa tem a s£u caríio

o ehs.no dos mhsicos de .3.« classe, e dos soldados erh-
pregados na musica emquanto estes não são admittidos
a tocârna bahda; devê auxiliar <o mestre, tanto nos en-
saios, como na manutehcão da poltøia e regimeri; e ha
ausenm 'ou impedmvento do mestre; eXereô tbdas as at-
tr.bu.coes deste. Compete-lhe a nomeacão dos ihusicos
para o servico privativo da banda

* IMUS1C0S

ovíno SK As
,land1asum'»'tares não podem acompanhar

cyr.os, collocaQao de bandeiras, peditorios, nem mesmo
tocar em arra.aes e feiras, salvb se o f.zerem ení co°
Art. 1)4» Nan é permittido a qualquer músieo

å
ou a al-

guns d elles írem augmentar e acompanhar pnilarmo-

n1ní,V.nhlti1,adfî/de Fuerriihas», e com estas praticar
o que Ihe é vedado pelo art.go antecedente.
Art. 5o.° Os musicos dos corpos poderão exefcer

a sua arte nas orcbestras de theatro, ou nas festivi-
dades de igreja, mas nao lhe é COnsentido substituir o
seu uí.iforme pelo de quaesquer flsso'cfa^es, qm> com
d.versos t.tulos costnmam apparecer em festejos de
outro genero.

J

^mnA
56"° Todos

,os musicos sao responsåvfeís pelodamuo e mesmo pelo estrago antecipado do seu instru-

Ucular
qUa SC Servem D0 seu intere^e P*r-

_•

Dos artifices

Art. 57.° 0 coronheiro, espingardeiro, selleiro, cor-

reeiro, serralheiro, ferreiro e carpinteiro de reparos. cada

um na sua especialidade, é responsavel pelas officinas

que tenha recebido, e pela perfeicão dos trabalhos man-

dados executar; para o cumprimento d'elles sômente

receberá ordem do major outjuem suas vezes fizer no

corpo. Da mesma sorte cumprirá a ordem dada pelo
commandante de qualquer forc,a desiacada, se com esla

se achar.

Dos ferrádores

Art. 58.° Os ferradores de cada baleria ou companhia
téem por primeiros deveres a ferragem dos cavallos ou

muares e as outras operagi.es annexas ao seu officio.

§ 1.° Os ferradores estão immediatamente dependen-
tes do facultativo veterinario, em tudo que diz respeito
ao curativo e applicacjio de medicamentos aos cavallos

e muares, ou seja nas cavallaric,as, quer seia na enfer-

maria, ou ainda mesmo no campo e eslrada; no resto

dependem, como qualquer outro soldado, dos seus outros

superiores.
§ 2.° Acompanham a sua companhia ou bateria em to-

das as montadas, e conduzem sempre comsigo os ferros

necessarios para ferrar em qualquer occasião e logar.

§ 3.° Vâsitam logo de manhã cedo todos os cavallos e

muares, e informam-se das guardas de caval!aric,a de to-

das as circumstancias que podem ter influido na saude

dos animaes, para as relatar ao facultativo veterinario.

§ 4.° Devem ensinar a praticada sua arte aos apren-
dizes de ferrador que Ihes forem entregues para este fim.

(o.) Dos tambores, corneteiros e clarins (%-tJ""^
Art. 59.° 0 tambor môr, corneteiro môr ou clarirn môr

tem a seu cargo o ensino dos tambores, corneteirosou cla-

rins, sendo coadjuvado pelo cabo da respectiva classe; e

é responsavel pelo bom atavio d'elles quando se apre-

sentam em formatura, pela regularidade e exaclidão dos

•t"
'
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■

[-y/}j.

^—G^- /+.~~. /■»%.*., Á*+S}
~ĸ



entendido e faca executar. Paco, em 11 de marco de 1870.
= Rej. c=sJoaquim Thomás Lobo d'Avila.

Regulamento para as bandas de musica dos regimentos de infanteria
e batalhôes de cacadores do exercito

Artigo 1.° As bandas de musica dos regimentos de in-
fanteria e bataihSes de cacadores serâo compostas de in-
strumentos sopranos, contraltos, tenores, baritonos, baixos
e contra-baixos, e bem assim dos de pancada.
Art. 2.° As bandas de musica terão o seguinte pessoal :

Mestre de musica com a consideraeao de sargento aju-
dante i

Contramestre com a consideracâ.o de sargento quartel
mestre

m [

Musicos de 1.* clasae com a conaideraclo de primeiros
sargentos g

Musicos de 2.a classe com a consideragão de segundos
sargentos 4

Musicos de 3.a classe eom a consideracão de furrieis.. 8
Musicos de pancada com a consideracão de tambores ou
corneteiros ; 4

§ 1.° Estas equiparagô'ea não Ihes dãodireito acommando
de quaesquer forcas, mas servem para regular 03 venci-
mentos correspondentes ás mesmas quando forem refor-
mados.

§ 2.° Quando devam ser caatigadoB, appliear-se-lhes-håo
as penas correspondentes á consideracko de graduacåo que
tiverem.

Art. 3.° Os instrumentos correspondentes ás vozes que
representam, e numero que entra na cornposicão de uma

banda de musica, sao :

InstrumoutoH

Numeros NomcB

Requinta
Flautim (ou flauta 3.")
Clarinetes

, . . .

Cornetins (ou 2 cornetins e 1 fliscorni) . .

Sax-trompas . ,

Trombones

Vozos que representam

Sopranos.

Contraltos.

Tenores.

Bombardinos (baixo e barvtono)
Contra-baiios

"

Barytono ou baixo.

tuor-cantante empregar-se-hão :

Requinta
— Soprano.

Clarinete— Contralto.

Cornetim (ou fliscorni)—Tenor.

Bombardino—Barytono ou baixo.

Eates instrumentos serao tocados pelo contramestrc c mu-

sicos de 1.* classe.

§ 2.° Os musicos de 2.a classe tocarão os seguintcs in-

strumentos :

1.° Clarinete.

Cornetim.

Trombone.

Contra-baixo— Sax-horn-baixo.

§ 3.° Os musicos de 3.& classe e aprendizes tocarão os

restantes instrumentos.

§ 4.° O meatre da musica tocará o inBtrumento que jul-
gar mais adequado, cumprindo-lhe principalmente a regen-

cia c boa direcgao da musica; esta circnmstuncia nao o

inhibe de poder desernpenhar em determinadas occasioes

uma parte a solo.

Art. 4.° Os musicos de 3.a classe e de pancada serão no-

meados pelo commandante do corpo, sob proposta do rnes-

tre de rnusica, entre as pracas de soldado, tambor ou'cor-

neteiro, que mostrarem disposigao para os ditos logares. Os
soldados que forem escolhidos para musicos de pancada
passam â classe de corneteiros ou tainbores.

§ 1.° Os menores desdo a idade dos doze annos e com

qualquer altura podem ser admittidos como musicos de 3.a

classe, alistando-se como taes, uma vez que saibam ler e

escrever, e mostrem ter alguns conhecimentos de musica,

disposic^to para a arte, e possuam as nojôes ou principios
na applicacão a qualquer instrumento.

§ 2.° Podem scr considerados aprendizes de musica, e

como taes dispensados do servigo de escala, quatro Bolda-

dos em cada corpo, comprehendendo-se n'este numero os

que podem ser alistados como taes, e com 0 encargo mar-

cado no ultimo periodo do artigo 4.° da carta de lei de 27

de julho de 1855.

Art. 5.° O precnchimento dos logares vagos de musicos

de 2." e l.a classes será feito por concurao, e designada-
mente para o instrumento de que houver vacatura.

Art. 0.° Os concursos seråo annunciados na ordcm do

exercito.



regras : r

l.n O jury será composto de um ofBcial superior, como

presidente, e de tres mestres de musica, todos dos corpos
da capital, nomeado, o primeiro, peio commandante da di-

visao, e tirados á sorte os tres examinadores de entre to-

dos os mestres dos corpos da guarnicão de Liaboa e Bc-
lem.

2.* O ultimo dos tres examinadores servirá de supplente,
para o caso de impedimento dos effectivos, ou para quando
algum dos concorrentes pertencer á banda de um dos exa-
minadores.

3-.* S6 podem concorrer aquelles musicos de 3.aclassec
'

os de 2.a que tocarem o instrumento para que se tiver an-

nunciado concurso e que forem considerados pelos respe- S
ctivos mestres nas circumstancias de comparecercm, e os \
musicos da classe civil, devidamente habilitados, que do .'

mesmo modo tocarem o in9lTU.__.ento 'designado. í
4.a 0 exame versará sobre a inelhor execugão no íd-

strumento para que for aberto concurBO; aquelles porém que
se propozerem para a 1.* elasse, deverao executar uma pri-
meira parte, sobre pega á sua escolha, e Bobre outra que I

lhe seja apresentada pelo jury: esto procederá á clasBÍfica-

g_îo em viata das provas, dando valores numericos entre 0

e 20; os que nâo obtiverem valores superiores a 10 ficam
excluidos n'este concurso de accesso á clasBe para que se

propunham.
5.a O logar ou logares a preencher serao dados áquelle ;

ou áquelles que obtiveram maior numero de valores na

classificagão ; em igualdade de valores prefere o mais anti-

go em praga, em igualdade d'esta o mais velho em idade,
c na concorrencia de individuos da classe militar com os

da civil, preferem os primeiroe.
6.a Preenchidas aa vacaturas por este modo, todos os ou-

tros classiíicados entrarao successivamente nas vagas que
ee produzirem, segundo o instrumento que tocarem e para
que se acham habilitados. O mesrao individuo páde habili-
tar-se para a execugão de mais de um inetrumento, concor-
rendo na occasião em que se derem provaa.
Art. 8.° 08 logares vagos de contramestres serao pro-

vidos em musicos de _ .a cíasee, approvados pelo conserva-

torio, segundo a classificagâo que tenham obtido.
Art. 9.° Os logares de mestres de musica serão provi-

dos em contramestres que, alem do scu merito artistico,
provado por titulo de capacidade passado no conservatorio,

empenho de seus devcrcs, dcmonstrado por attestado
do

commandante do corpo em que servirem ou tiverem ser-

vido.

Art. 10.° Os examcs no conservatorio ter.ĩo logar todos

os annos no mez que for designado, sendo o jury compos-

to do professor da aula de harmonia e contra-ponto, que

servirá de presidente, de mais dois professores tirados á

sorte, e bem assim de dois níestres das bandas dc musica

dos corpos da capital, igualmente tirados á sorte.

§ 1.° Os candidatos requererão com a precisa antecipa-

gão, por via dos commandantes dos corpos, licenea para

se apresentarem a exame, juntando attestados de bom com-

portamento e sanidade, e quaesquer documentos abonato-

rios sobre capacidade artistica.

§ 2.° 0 parecer do jury, com a elassificagũo dos musi- >

cos approvados fmmMtm-håiímlmm ■ para contramestres,
será

remettido á 2.a repartigão da direcgão geral da secretaria

da guerra ; e os titulos de capacidade serão conferidos aoB

contramestres que forem ju!gado3 aptos para mestres, apre-
sentando os interessados, na referida repartigão, publica
fôrma dos mesmos titulos.

Art. 11.° Os exames constarao, para mestres de musica,
das regras de harmonia, da execugao de uma pega de mu-

sica a solo que a sorte clesignar, da reducgão de uma par-

titura de orchestra para uma banda de musica militar, do

ensaio de uma banda de musica, e finalmente do conheci-

mento das escalas dos instrumentos de que se deve com- 1 ■

por uma banda de musica militar.

Para contramestre o exame versará na execugão de uma ,

primeira parte no scu instrumento, que a sorte designar, j ;

saber ensaíar e ter conhecimento das escalas dos instrumen-

tos de que se deve compor uma banda de musica militar,

especialmente dos que compSem o quarteto, sendo apto na

execugâo de qualquer d'elles.
Art. 12.° No resultado d'estes exames, cm igualdade de

classificagão, prefere o mais antigo em praga, e em igual-
dade d'esta o mais velho em idade, Bendo tambem motivo

de preferencia na classificagíto a maior copia de habilita- j!"j
gũea artisticas.

Art. 13.° Os musicos servem eífectivamente por oito an- ít

nos sem a obrigagão do servigo na reserva, se pela natu- |
reza da praga nao tiverem do servir mais. f;

§ 1.° Os soldados porém que forem considerados apren-
dize8 de musica, que nao tenham sido admittidos no qua-



dro da 3.a classe, servirão o tempo que competir, segundo
a natureza da praga.

§ 2.° Do mesmo modo o soldado que paesar a corneteiro

ou tambor, para servir como musico de pancada, o tempo
de servigo será conforme a natureza da sua praga.
Art. 14." 0 mestre, contramestre e musicos de l.a, 2.&

e 3.* classes poderão, requerendo, continuar a servir por
mais tres annos effectivamente, sem que por isso tenham

alteragão em eeus vencimentos, podendo esta readmissão

repetir-se por mais triennios, se gosarem da eaude e robus-

tez exigidas.
,, ,/,:■/.. y.-£~ Art. 15.° 0 mestre, contramestre e musicos de 1.* classe

.«* í-<^-
'

# tocará cada um em instrumento seu, podendo, quando o não

tenham, serem-lhes vendidos por conta do conselho admi-

nistrativo, indemnisando-se este por deducgoes rasoaveis

nos vencimentos dos musicos para quem se fez a acquisicão.
§ unico. Os instrumentos para ubo dos mais musicos são

propriedade dos corpos, comprados e mantidos pelos con-

selhos administrativos, e segundo a designagão feita no

artigo 3.°

Art. 16.° Todas as pragas que compôem as bandas de

musica serâo consideradas no quadro do estado menor, á

excepgao dos musicos de pancada e dos soldados aprendi-
zes de musica.

Art. 17.° Compete aos musicos, alem do vencimento mar-

cado na tabella n.° 3 annexa ao plano de reforma na or-

ganisagS.0 da, secretaria da guerra e na do exercito de 23

de junho de 1864, o fardamento, pão, etape e gratificagSes
concedidas ás mais pragas dc pret e nas mesmas circum-

stancias que o forem a estas, e bem aasim quaesquer gra-

tificagôes que pelo seu servigo artiatico lhes possam ser da-

das particular ou collectivamente. Os mestres e contrames-

tres, quando doentes no hospital militar, soffrerão a de-

ducgão de metade do pret, que com o equivalente de pão
se abonará a favor do hospital.
Art. 18." Ao mestre da musica compete a reducgão

das partituras, ensaio das respectivas musicas, inspeccionar
os instrumentos do corpo distribuidos aos musicos, e final-

mcnte dar parte aos seus euperiores daa faltas que eom-

metterem os miiBÍcos no desempenho de suas funcgSes, e

na conformidade dos regulamentos.
Art. 19.° Ao contramestre compete na ausencia do mes-

tre exercer as funcgô*es d'este, eneinar por meio de ligoes
regulares os musicos de 3.a clasae e aprendizes, e final-

mente coadjuvar em tudo o mestre.

Art. 20.° O mestre, contramestre
e musicos de l.a classe

sao dispensados do deposito em cofre exigrdo para o rar-

^Arfoi.0 Os uniformcs dos musieos s^o os determinados

no respectivo plano. ,

Art. 22.° Ob musicos s3o obrigados a conservar
em bom

estado os instrumentos qne se lhes ^tribmrem
e a

entre^
ga-los quando tenham destino para

fôra do corpo. a ruina

proveniente de ialta de zêlo será reparada por conta de

quem a occasionou, e o extravio com a importancia do in-

strumento novo que substitmr o extraviado.

Art. 23.° Os musicos têem direito âs recompensas devi-

das ás mais pragas de pret do cxercito.
nnonAn

Art 24
° Destinar-se-ha nos quarters dos corpos, quando

a sua'capacidade o permittir, um alojamento em separado

para os respectivos musicos.
m

Art. 25.° Os rnusicos não poderîío reunir-se para tocar

fôra do servigo sem lieenga do commandante da div»ao

ou governador da praga, quando na localrdade houvei

estas auctoridades, scndo a licenga sohcrtada pelo comman-

dante do corpo, que
informara o que se lhe offerecer so-

bre tal pedido. ,

Art
•

26
°

Sempre que os musicos houverem de tocar iso-

lada ou collectivamente, em quaesquer
actos estranhos ao

servigo militar, ser-lhes-ha concedida licenga para trajarem

â paizana, devendo
comtudo aolicita-la do respectrvo com-

mandante do corpo. . . ,

Secretaria d'estado dos negocros da guerra
em 11 de

margo de 1S70.= Joa(juim Tkomás Lobo d Aviía.

.?

1 1

Secretaria d'eBtado dos negocios da guerra
— Direcgão j

eeral _ 1.- Repartigão.
— Tendo o alíeres de mfanter.a, ;>

Joaquim José de Sousa Figueiredo, despachado para c» nl-

tramar nos termos da circular de 21 de ma.o de 1362,

chegado á altura competente para deyer
ser promovido ao

referido posto no exercito de Portugal : hei por bem deter-

minar que seia considerado alferes do mencronado excrcrto
ja

desde a data do presente decreto, devendo comtudo con-

|
cluir o tempo que, segundo as disposigoes do decreto de

|
10 de setembro de 1846, é obrigado a serv.rno ultramar. ,,

O ministro e secretario d'estado dos negocios das obras

pnblicas, commercio e industria, e interino dos negocios da
|

îruerra, assim o tenha entendido e faga executar. Pago,
em 15

de margo de 1870.^ \lm.=Joaquim Thomás Lobo d Avila.



Regimento de infantena n." 14

Luiz de Barros, soldado n.° 72 da 3.a companhia, con-

demnado na pen.i de tres mezes de rigorosa prisao em praga
de guerra, pelo crime do falta de respeito a uma sentinella,
resistindo-lhe, e a um seu superior.

8.°— Liccncas concedidas por motivo de molcstia aos oíDcĩaes

abaixo raencionados :

Em sessao de 18 de abril ultimo :

Batalhão de cacadores n.° 5

Aiferes, Guilherme José da Guerra, trinta dias para se

tratar.

Ein sessiío de Í2 do 'mesmo mez :
- ••

Réformadq
'

•■"

•
-- _.:.;:.

Cirurgião em chefe, Luiz Albino Gongalves, quarenta
dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Em sessão de 2 do corrente mez :

Regimento de artilheria n.° 3

Tenente coronel, João de Sá Pereira Sampaio Osorio e

Brito, quarenta dias para se traiar.

Batalhão n.° 2 do cagadores da Rainha

Tenente, Augusto Possollo de Sousa, trinta dias para se

tratar.

Alferes, Gil Augusto Simocs de Campos, trinta dias para
se tratar.

Reyimento de infanteria n.° 2

Tenente coronel, Viceule José Borges de Medeiros, trinta
dias para se tratar.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.

O director geral.

SECRETARIA DESTADO DOS NEGOCIOS DA GLERRA

28 DE MAIO DE 1872

ORDEM DO EXEROITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

Decrcto

Secretaria d'cstado dos negocios da (jucrra-Direcjáo geral — 2.a Reparlicãicat.

Sendo provada a necessidade de alterar o regulamento
de 11 de marco de 1870, que, na conformidade do § unico
do art.go 46.° da carta de lei de 23 de junho de 1864, rege
a classihqagîlo e accesso dos musicos militares do exercito,
e a organisagão das bandas dos corpos de cagadores e in-
•fantena : hc. por bem approvar o regularnento que baixa
n esta data assignado pelo presidente do conselho de mi-
n.stros, m.nistro e secretario d'estado dos negocios da fa-
zenda e. interino dos da guerra.
0 mesmo presidente do conselho de ministros, rainistro

e secretar.o d'estado, assim o tenha entendido e faga exe-

cutar. Pago, em 23 de maio de m2.r=KEl.= Antonio
Mana de Fontes Pereira de Mello.

Regulamento para a classificaQão, accesso, direitos e deveres dos
mus.cos militares do exercito, e para a organisa5âo das bandas
de musica dos corpos de ca^adores e infanteria

Artigo 1.° A hierarchia dos musicos militares do exer-
cito será a seguinte :

Mestre de musica.

Contra-mestre de musica.

Musico.de l.a classe.

Musico de 2.a classe.
Musico de 3.a clasae.

Aprendiz de rausica.

Musico de pancada.
§ unico. Para os castigos, alojamentos, ra^Ses, comedo-

nas, gratihca^Ses, recorapensas e reforraas serão equipa-

Os rnestres de musica aos sargentos ajudantes.
Os contra-mestres a sargentes quarteis-mestres.
Os musrcos de l.a classe a primeiros eargentos



Oa musicos de 2.:' classe a scgundos sargentos.
Os musicos de 3.a classc a furrieis.
Os aprendizes dc muBÍca aos caboa.

O* rausicos de pancada aos soldados.

Ar:. 2.° 0 pessoal de cada banda de musica de um corpo
de cacadores ou dc infanteria constará de:

Mestre de rausica 1

Contra-mestre 1

Musicos de 1 .a classe 3

Ditos de 29 classe 4

Ditos de 3.a classe 8

Apreudizes de musica 6

Musicos de pancada 4

Art. 3.° 0 instrumental das bandas constará de requin-
tas de clarinete, clarinetes, flautins, flautas, cornetins, cor-
netas, sax-trompas ou trompas, tromhones, barytonos ou

bombardinus, baixos, contra-baixos, bombos, pratos, caixas
de rufo e caixas fortes.

§ 1.° Cada banda será formada pelos seguintes instru-
mentos :

RequÍnta 1

Flautim i

Clarinetes Q

Cornetins e cornetas 4

Sax-trompas ou trompas 2

Trombones .' 3

Barytonos ou bombardinos 2

Baixos ]

Contra-baixos 2

Bombo 1

Caixa de rufo 1

Caixa fi.rte 1

Pratos (pares) 1

§ 2.° A requinta, o clarinete principal, a primeira cor-
neta ou cornetim, e o primeiro barytono ou bombardino
serão tocados pelo contra-mestre e pelos tres musicos de
1 .a classe ; os outros instrumentos de sopro pelos musicos
de 2.a e 3.a classe e pelos aprendizes.
§ 3.° Os mestres tocarão os instrumentos em que forera

raais habeis, ou que mais convierem á organisacâ'o instru-

mental de cada banda.

Art. 4." Os musicos de pancada serSo nomeados pelos
commandantes dos corpos, sobre propostas dos mestres de

muaica, contados no numero dos corneteiros ou tarabores

em tempo de paz, e abonados de todos os vencimentos como
taes.

Art. 5.° Aprendizes de rausica serâo os røancebos 'alis-
tados com esta classificacão, nos termos da lei vigente, e

terão praga e vencimentos como soldados.

§ 1.° Quando oa mancebos, de que trata eate artigo, não
bastarem para o preenchimento do quadro dos aprendizes
de algum corpo, poderâo passar a esta classe soldados que
possuam alguns. conhecimentos musicos, ou mostrem voca-

cão musical, sejam propostos pelo mestre da banda e ap-
provados em leitura e escripta correntes e nas quatro ope-
racoes arithmeticas com numeros inteiros, por um jury com-

posto de um capitão e um oflicial subalterno nomeados

pelo commandante, e do director da escola regimental.
Estes aprendizes conservarão a natureza do seu alista-

mento, e terão a praca e os vencimentos de soldados.

§ 2.° 0 soldado que pretender passar a aprendiz de mu-

sica, e se achar nas condic3eB exigidas pelo § antecedente,
deverá aaâim requere-lo a Sua Magestade, declarando no

requerimento obrigar-se a servir effectivamente por tres an-

nos, contados da data da sua passagem a musico de 3.a

classe, se assira convier ao servico, e caso pela natureza do
seu alistamento não esteja obrigado a servir mais tempo.
0 requerimento será remettido pelas vias competentes ao

mimsterio da guerra, acompanhado das necessarias infor-
raacSes.

§ 3.° A qualidade de soldado aprendiz de musica será
averbada na casa das notas biographicas do livro dc ma-

trieula.

§ 4.° Os aprendizes de musica poderão mudar de instru-
mentos por deliberacao dos mestres das respectivas bandas,
comtanto que em cada uma d'ellas haja os executantes em
mus.cos e aprendizes correspondentes aos instrumentos de
signados no § 1.° do artigo 3.°

§ 5.° Quando algum aprendiz de raueica mostrar verda-
deira inhabilidade artistica, o mestre da banda dará d'este
facto parte circumstanciada; e sendo ella provada perante
um conselho de investigacão, o commandante do corpo or-

denará, se o aprendiz tiver sido alistado como tal nos ter-
mos da lei, que passe a soldado, corneteirp ou tambor, se-
gundo a sua rdade, altura e disposigoes physicas e moraes,
e se tiver passado de soldado, que regresse a esta claase.
Em ura e outro caso ficarão sujeitos ás obriga^Ses de servico
effectivo impostas pelas naturezaB dos seus alistamentos.
Art. 6.° As promogSes a musicos de 3.a, 2.a e 1.» classes

serao gradativas e effectuadas por concurso dentro do qna:
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v._« uc wua
uanua; as promocoes a contra-mestre serão feî-

tas por concurso entre todos os musicos militarcs de l.aclas-
ec de todo o exercito, e a. mestresjambem por_concurso en-_

tiũ^ioap
«,s contra- mcstres de musica mnítãrêrdô exerci'to".

§ 1.° Os concursos para mrisicos "de l.a classe serão fei-
tos nos ínstrumentos de que houvcr vacatura, segundo o

disposto no § 2.° do artigo 39, e serao a elles admittidos
os mus.cos de 2.a classe que se julgarem habilitados nos

ditos^instrumentos, embora nas bandas toquem outros.

§ 2.° As vacaturas de 2.a e 3.a classes seråo preenchidas
por concurso entre os musicos das classes immediataraente

infenores, e sem diatinccao de instrumentos.

§ 3." Oa con1.ra-mestrfs e os musicos de 1.* classe não

poderâo mudar dos in.st.rumentos, em que forem examina-

dos, para oiitrns.

§ 4.° As
passageníj dos musicosde 24 e 3.a classes de

unvmstrumento para outro serâo feitas por propostas dos

m(rStrcs das re'spectivas musicas e ordem dos commandan-
'tes.dos corpbs'/ com á condicão porérn de que em cada
bíínda hajá o numero dc éxecutahtes' correspondente aos

mstrumentoĸ designados no 9 19 do artigo 3."

§ 5.° Pelo ministerio da gucrra poderão ser concedida3

o_u ordenadas passagens de corpos aos aprendizes de mu-

sica, musicos, contra-mestres ou mestres demusica, quando
assim convier ao scrvieo.

Art. 7.° 0:5 cxames de concurso para o precnchimento
das vacaturas de musîcos de 39, 2.a e l.a classes, serão
fcitos em cada corpo perante um jury composto do tenente

coronel, ou do offieial que suas vezcs íizer, como presi-
dente; de um ofîicial, nomeado por escolha do comman-

dante, preferindo um dos que tiverem conheciraentos mu-
sicaes ou que mais capacidade possua para julgar as pro-
vas dadas pelos examinandos; do mestre da musica, do
contra-mestrG e de um rnusico de l.a classe tirado á sorte

por occasiÂo de cada concurso.

„§/■' 0s Parentes ou afiins dos examinandos nîto pode-
rão fazer parte dos jurys.
§ 2.° Quando succeda nâo haver mestre, contra-mestre

ou musicos do l.;i classc, ou não podcrem fazer parte do

jury, o general commandante da divisâo mandará supprir
esta falta por individuos de outras bandas, que. tenham
iguaes categorias.

§ 3.° A designacão das vacaturas a preencher será an-

ntineiada em ordem regimental quinze dias ante» do con-

curso, e a nomeacao do jury publicada em ordem tambem
regimental na vespera do dia, em que houver de ter logar

o dito concurso ; fixando-sc por essa occasião a hora em

que dever comeQar.

§ 4.° Serão interrogante3 obrigados : o mestre, o con-

tra-meatre e o musico de l.a classe; porém o presidente e

o oíficial vogal do jury poderao, querendo, dirigir aos exa-

minandos as perguntas que julgarem necessarias para for-

marem juizo completo da sua aptidão.
§ 5.° Os exames de concurso serao publicos.
Art. 8.° Cada exame constará de uma parte theorica e

de outra pratica.
§ 1." As provas exigiveis serão:

Para musico de 3.a classe:

Parte theorica— Rudimentos de musica pelo compendio
usado no conservatorio real de Lisboa, e na parte que diz

respeito ao 1.° anno do curso.

.Parte pratica:
1.° Leitura rythmica facil na clave de sol ou de fa, se-

gundo o instrumento que tocar. A cada examinando será

concedida meia hora para estudar esta leitura.

'r. 2.° Execu^So das escalas diatonicas quc lhe forem exigi-
das.

3.° Exeeucao da parte que lhe competir em uma pe^a

de musica para banda, sendo o nurnero de instrumentos,

que tocarem juntamente, o mais resumido possivel, para o

jury poder avaliar a aptidao do examinando. Este não de-

verá ter conhecimeuto antecipado da parte qire ha de exe-

cutar, mas ser-lhe-ha concedida meia hora para a estudar.

4.° Execu^ão de algum estudo á sua escolha.

5.° Cavar partes de uma partitura.
Para musico de 2.a classe:

Parte theorica— Rudiraentos de musica pelo compendio
usado no conservatorio real de Lisboa, e na parte que diz

respeito ao 2.° anno do curso.

Parte pratica:
1 .° Leitura rythmica de difficuldade media na clave de

sol ou de fa, segundo o instrumento que tocar.

2.° Execugão das escalas diatonicas e chromaticas que

Ihe forem exigidas.
3.° Execu^ao da parte quc lhe competir em uma peca de

musiea para banda, seudo o numero de instrumentos, que
tocarem juntamente, o mais resumido possivel, para o jury

poder avaliar a aptidîío do examinando. Este n3o deverá

ter conhecimento antecipado da parte que ha de executar;

mas ser-lhe-ha concedido um quarto de hora para a estudar.

4.° Execucão de alguma peca de musica, á sua escolha,
com acompanhamento de banda.

,)



■■■ Cavar partes de uma partitura.
Para musico de l.a classe:
Parte thenrica—Jiudimentos de musica pelo compendiousado no c-nservatorio r,al de. Lisboa. e na parte respe-

ctiva ao 3." anno do curso.
{ "

Pnrte pratica:
1-° Execriv?îo de u.na partc obrigada para o instnimento

em que se hzer o
concurso, co.n ncompanhamenío de ban-

da. A parte devcrá não ser conhecida do examinando, e se-

*<?*£* COncedldo um quarto de hora para aver.
- Execucûo de uma peca a solo, á escolha do exarai-

nancto e com acompanhamento de banda. Esta peca deve
ter pelo menos dois antiamentos— um vngaroso, oufruapres-
sado, pnra o jury poder avaliar a escola e exeeueão do exa
minando.. .

y

'Y %T' ^saPccas ^olhîdas pelos candidatos ás vacaturas
ac 4. e 1. classeĸ serao com antecedencia apresentadas ao

imestre^de.musica, a fim de serem ensaiadas.

f<i,
3.° Para a e.sColha de cada.parte cavada quc o rary

r^ouver
de ■

apresentar a cada exa.uinando, cadar examina-
dor obngado proporá uma; serâo numeradas de 1 a 3 e
a sortc designará a que devc ser exeeutada. (>* examina-
dores comb.narno a escolha das partes de modo que todas
sejam no mesmo

eoncurso, e quanto possivel, de igual diffi-
culdaue.

^1

§ 4.° Terminadas as provas publicas, o jury reunir-se-ha
em sessno secret..: e, avaliando es?as provas e o eompnrta-inento dos cxaminandos pelos registos disciplinares, queine serao

prescntcs, procc.dcrá á votagão por valores de 0
a ^U. A med.a dos valores obtidos por cada um dará o nu-
mero da sua classifieacao. Em igualdade de numero de
class,hca9ao preferirá o mais antigo no servico, e, em igual-dade d este, o mais velho. 0 que sô obtiver um numero 9.
class.ficayao mferior a 10 não poderá scr promovido.
§r>. Approvando o commandante o resultado do con-

curso.será a promocão feita pelos classificados em primeiro
logar, e pubhcada cm ordem regimental : não a approvan-do submetterá as rasoes da sua duvida á apreciacSo do
mmisterio da guerra, que resolverá esta, ou mandará pro-ceaer a novo concurso ern outro corpo, se assim iulgar con-
veniente.

J 5

Art. 9.° Quando em algum corpo não houver aprendizde mus.ca ou musico habilitado para preencher alguma va-
catura de 34, 29 ou l.a cla.se, o ministerio da gucrra po-aera perroittir que aprcndizes ou rnusicos de outros corpos
sejam adm.tt^dos ao concurso, ou auctorisar o alistamento

na classe em que bouver a vncatura a qualquer individuo
paizano, qMe .egimdo a lei cnr9o vigente, possa assmtar
pra9a de soldado como voluntario, u.na vez que sat^fxc?
ás ex.gen.ias prcscriptas por e^sa le.i para o dito as.enta-
mento de

praca, que obtenha a approvacSo na fôrn.a de-

teita num tabelhao do notas se ob.igue a scrvir efíectiva-
raente durante oito ann.os.

^'■A
10'° °S l0SarCS VnS°S de contra-mestres serao pre-ench.dos por concûrso, a quc sd serão admitcidos os n'usi-

cos de 1. classe; e as dc mestre tambera por eoncurso, a
que so scrno admittidos os eontra-mestres

sos V Tî° COndic3es de aflmissibilidade a este* concu,-
sos. a aptidao phys.ca attestada pelos dois cirm-o-ioes do
corpo ou peio que estiver presente ; o bom comportamentj
peK nfo" î ^11^' Pr°V/d0 P6l° rC^Í0 d'^plinar J
P

o ô o r
9:L° coramí'r'clantc do corpo.

■ § -?. Jlistes concursos terrîo logar uraa vez por anno no
conservatono real de Lisboa, e era cpocha que^serd com a
necessana antecedencia annunciada em ordem do exerôSo
e este annunc.o transcripto immediataraei.te nas ordens re-
gm.entaes.

nJnn
'°

°Si indiridl!°s nue prctenderem tomar parte nos

serip "Hl ; rer"°
dentr°
í treS dÍa?' cou^dosPda tran-

Wt/l 'nClÛ na ordera regimental, requerer a SuaMagestade hcenca para serem a clles admittidos; e os com-
mandantes dos corpos remetteråo logo, pelas'vias comp'-
oîruSoe, l^TT"105 mstruidos cora o attestado dos
orurgmes, a nota de assentamentos, a sua informagão espe-

íéntes Zt3qnGr-
d0eUr"ent°S d6 habiJit»c*es que os rcque-

formLq ? Juutar-lhes; e os que em vista d'estas in-

n Sda:,d°CUment?9/Ûrem admÍUÍd0S' Seråe Peio mi-

para Lisbof
mandados ^h^ ^- tempo conveniente

§ 4." Uma relacâo duplicada dos candidatos admittidos
companhada dos respectivos requerimentos, infonm oHe /-

ecrrc^sf P?l0.mÍnÍ8terÍ(1^da g— enviadl ^di-
rofu^de0™"10

real de Lisboa' para sei- *~

adÍittidJ^^r0 ÍDdÍVÍdu°' ^/equerer iiceuoa P»ra ser
aclmittido a estes

concursos, e depois desistir nao sendo

fidoToTo0 P1'0Vad°
de,f0eD?a> Ccará Ínhibid0 de s« adm£

cht d0 ouartT lmmediat°' e' se hou-r chegado a raar-cbar do quartel em que est.ver, pagará á fazenda, por dcs-conto no seu pret, a despeza que a sua marcha tiver occas-nado. O que desistir duaslezes, sem mo^vo justiiîct



tjvu dc doenea, íicará inlribido de ser admittido a qualquer
outro concurso.

Art. 11.° 0_ exames de concurso para contra-mestre e

para mestres serão feitos perante um jury composto do

professor da aula de harmonia e contra-ponto do conser-

vatorio real de Lisboa, que servirá de presidente ; de dois

outros professores do conservatorio tirados á sorte, e de

dois mestres de musica dos corpos que se acharem esta-

cionados em Lisboa e suas proximidades, tambem tirados

á sorte no quartel general da l.a divisão.

§ 1.° Os parentes ou affîns dos examinandos não pode-
rao fazer parte do jury.

§ 2.° Antes de comecarem os actos do concurso, os mem-

bros do jury concordarão qual deve ser interrogante sobre

cada parte' theorica; porém a todos assistirá o dircito de

fazer aos examinandos as perguntas que julgarem neces-

earias para formar o seu juizo. >

'

§ 3.° Todos os actos d'estes ctíncuraos serãb publicos. _

'■

Art.' 12.° 0 exame, tanto para contra-mestre como para

mostre, eonstará de uma parte theorica e de outra pratica.
^ 1." As provas cxigiveis serão :

Para eontrn-mestre:

Parte theorica— 1.° Conhecimento desenvolvido dos ru-

dimentos de musica pelo compendio usado no conservato-

rio real dc Lisboa.

2." Conbecimento das cscalas de todos os instrumentos

que entram na cornposicão das bandas de musica militar.

Parte pratica
— 1 .° e 2." Como para musico de 19 classe;

3.° Sufficiente aptidão no ensaio de banda, provada em

uma peca de musica apresentada pelo jury ao examinando,
o qual terá meia bora para ver a partitura.
Para raestre :

Parte theorica— 1.° Regras de harmonia, pelo systema
adoptado no conservatorio real de Lisboa;
2." Conhecimento desenvolvido das escalas dos instru-

mentos que compSem uma banda, sua extensão, tacitura e

ínecbanismo.

Parte pratica
— 1.° Instruraentacão de um trecho de mu-

sica escripto para canto com acompanhamento de piano. O

jury fixará o tempo em que este trabalho deve ser execu-

tado, segundo a sua extensao.

2.° Proficiencia no ensaio de banda em uma peca que o

jury liic apresentar, sendo-lhe concedida meia hora para
ver a partitura.

§ 2.° As pecas, escolhidas pelos candidatos a contra-mes-
tres ou mest.res, serão por elles apresentadas com antece-

dencia ao director do conservatorio, com acompanhamento
de quarteto de corda, a fim de serem ensaiadas antes do

concurso ; porém se o acompanhamento for por outros in-

strumentos, o examinando terá de apresentar os acompa-
nhadores.

§ 3.° Para a escolha de cada parte ou peca de musica

que o jury houver de apresentar aos examinandos, seja
para reduzirem, executarem ou ensaiarem, cada membro

do jury proporá uma; serão numeradas de 1 a 5, e a sorte

designará a que deve ser executada.

§ 4.° Terminadas as provas publicas, o jury reunir-se-
ha em sessâo secreta, e, avaliando essas provas, as infor-

rna^oes e documentos respectivos a cada examinando, prq-
cederá á votacão por valores de 0 a 20. A media dos va-

lores obtidos por cada um dos examinandos dará o nunier )

da sua ciassificacâo. Em igualdade de numero de classifi-
cacão preferirá o mais antigo no servico ; e, em igualdade
d'este, o mais velho. 0 que s6 obtiver um numero de clas-

sificacâo inferior a 10, ficará d'ella excluido.

§ 5.° Os resultados d'estes concursos, com uma das re-

lagoes dos concorrentes e os respectivos requerimentos, in-
formacoes e documentos, serao pelo presidente do jury en-

viados ao director do conservatorio, e por este á direccjxo
geral do ministerio da guerra.

§ 6.° Pelos individuos classificados aptos n'estes concur-

sos, e pela ordem era que o forem, serão preenchidas as

vacaturas de contra-mestre e de mestre que existirem n'essa

occasiâo, e as que occorrerem até á conclusão de novo con-

curso.

Art. 13.° A todos os raestres e contra-mestres de musi-

ca, musicos de l.a, 2.a e 3.a classes e aprendizes de mu-

sioa existentes em servi^o activo no exercito ficara garan-
tidas as classificacSes e antiguidades que actualraente têera,
seja qual for o modo por que a ellas tenham sido provi-
dosj poréin da data do presente regulamento em diante sô
serâo admittidos os aprendizes, e feitos os alistamentos e

promocSes nos termos do presente regulamento.
Art. 14.° A todos os musicos de l.a, 2.a e 3.a classesL

que já foram approvados para a classe immediata pela for'
ma estabelecida no regulamento de 17 de agosto de 1864
é garantfdo o accesso á classe immediata áquella em que
actualmente estiverem.

§ 1.° Os musicos de l.a clasBe approvados para contra-

mestres serão classificados no instrumento em que foram
examinados.

§ 2.° Os musicos de 2.a classe approvados para l.a se-



rão providos nas vacaturas que occorrerern nos instrumen-

tos em que foram examinados, e nas bandas dos corpos a

que pertencerem. Se porém o exame tiver tido logar em

instrumcnto, que não seja algum dos designados no § 2.°

do artigo 3.°, a promocão do examinado sô poderá eífe-

cluar-se pelas regras estabelecidas n'este regulamento.
§ 3.° Os musicos de 3.a classe approvados para 2.a se-

rao providos nas vacaturas que occorrerem nas respectivas
bandas.

Art. 15.° Os mestres, contra-mestres e muaicos de l.a,
2.'1 e 3." classes, quando completem o tempo de servico

effeetivo a que estiverem obrigados, poderâo ser readmit-

tidos por triennios successivos, quando tenham bom com-

portamento moral, civil e militar, aptidrío artistica e apti-
dão physica.

§ ttnico. Os requerimentos para readmissão subirão aO

ministerio daguerra pelas vias competentes, aeompanhados
da notade assentaraentos, da informa^âo do commandante

do corpo sobre o comportamento moral, civil e militar do

pretendeũte; do attestado 'dos cirurgioes do corpo, ou do

cirurgião, se um so estiver presente, sobre a sua aptidão
physica para o servico, c da infonnacão do mestre de mu-

sica sobre a sua aptidão artistica.

Art. 16.° 0 mestre, o contra-raestre e os musicos de l.a

classe tocarão em instrumentos seus; e, quando os não pos-
suam, poderSo ser-lhes fornecidos pelos conselhos admi-

nistrativos, indemnisando elles o cofre por descontos rasoa-

veis nos seus vencimentos.

§ 1 -° Os instrumentos para os rausicos de 2.a e 3.aclas-

ses, para os aprendizes e para os musicos de paneada serão
propriedade do estado; e comprados, concertadosesubstitui-
dos pela fazenda militar, conforme dispozer o respectivo
regulamento, cxccpto quando a aniquilaeão, extravio ou

ruina for consequencia de acto voluntario ou de desleixo;
porque n'este caso será a fazenda indemnisada por quem o

houver praticado.
§ 2." Os musicos de 2.a e 3.a classes, os aprendizes de

musica e os musicos de pancada ficarão responsaveis pela
conservacão dos instrumeutos que lhes forem distribuidos.
Art. 17.° Os mestres, contra-mestres e os musicos de

l.a, 24 e 3.a classes das bandas dos corpos serão contados
nos seus estados menores.

Art. 18.° As gratificacoes, dadas extraordinaria ou colle-
ctivamente a qualquer musica por servicos artisticos, serão
distribuidas pelos musicos que desempenharem esses servi-

cos proporcionalmente aos seus vencimentos diarios de pret.

Art. 19.° Os mestres e contra-mestres, quando estive-

rem em tratamento nos hospitaes, contribuirão para os co-

fres d'estes com o equivalente da racão de p3o e metade dos

seus vencimentos diarios de pret, e receberão a
outra metade.

Art. 20.° Serão obrigacSes especiaes do mestre de mu-

sica: escolher as composicSes musicaes que a banda ha de

executar, ou fazer as composicSes, se para isso estiver ha-

bilitado ; instrumentar ; reduzir as partituras; ensaiar aban-

da; rege-la em todos os actos de aervico, ainda mesmo que

não toque; inBtruir os musicos de l.a e 2.a classes e o con-

tra-mostre, a fim de os habilitar para o accesso ; inspeccio-
nar amiudadas vezes os instrumentos pertencentes å. fa-

zenda, que estiverem distribuidos aos musicos, a fim de

tornar eífectiva a responsabilidade pela sua conservacão;
manter a disciplina dos musicos da banda todas as vezes

que ella estiver reunida; vigiar o comportamento moral,
civil e militar de todos os individuos que fizerem parte da

banda; informar Bobre o seu comportamento quando Ihe

for exigido; admoesta-los pelas faltas menos importantes,
e dar parte das que tiverem alguma gravidade, e da rein-

cidencia mesmo das que forem leves.

Art. 21'.° Serão .obrigacôes especiaes do contra-mestrc :

substituir o mestre na sua ausencia, auxilia-lo nos ensaios

da banda; instruir os aprendizes e os musicos de 3.a clad-

se, a fim de os habilitar para o accesso, coadjuvar o mes-

tre na vigilancia pela conservaySo dos instrumentos muei-

cos ; manter o asseio e bom arranjo da casa de enSaio, no

quc empregará os musicos de pancada, quando nao tenham

que satisfazer a outro servi^o.
Art. 22.° Serão obrigacoes especiaes dos musicos de

l.aclasse: dirigir os musicos que tocarcm instrumentos

iguaes ou analogos aos seus, no estudo das partes que lhes

forem distribuidas ; coadjuvar o contra-mestre no ensino

dos aprendizes e musicos de 3.a classe, auxiliando estes no

estudo, obrigando-os mesmo a elle, e tomando as licSes

áquelles que lhes forem designados pelo dito contra-mestre.

Art. 23.° Todo o musico, desde o contramcstre até ao

de pancada, será obrigado a executar, sem fazer observa-

^ao, qualquer parte que lhe for distribuida pelo mestro.

Art. 24.° O mestre de musica sô poderá reunir a banda

para tocar em actos, que nao sejam de ensaio ou de ser-

vieo, depois de obter licenea do eommandante do corpo, o

qual terá tambem de a pedir á auctoridade superior, se a

houver na localidadc, ou se a licen^a pedida for para a mu-
sica ir tocar a distancia do quartel raaior de uraa legua.

§ unico. Sempre que uma banda, parte d'ella ou algum



„ ...^^ „

iA..rn/vnn.n,m uuuvci ue ir ioear era

actos que nao sejam dc scrvigo, os musicos trajarâo á pai-
zana ; porém quando esses actos tiverem um caracter semi-

official, como são alguns de regosijo publico, deinonstracSes
de considera^ao a pessoas eminentes, etc, as auctoridades
militarcs, ao concederern a licen^a, prescreverao sempre o

uniforme com que a musica se deve apresentar.
Art. 25.° Todos os regulamentos e ordens de disciplina

militar são applicaveis ao pessoal das bandas de musica.

§ 1.° Segundo a hierarchia dos musicos railitares esta-
belecida no artigo 1 .°, cada um deve obediencia, centinen-
cia e mais demonstra^oes de respeito aos que tiverem ca-

tcgoria superior, e aos que, tendo a mesraa, forem- mais

antigos.

§ 2.° Os musicos dcverão obediencia, continencia e mais
demonstracão de respeito aos officiaes e prayás de pret
combatentes do exercito e da armadá, desde o posto dé
marcchal general, seguindq a ordem hierarchica, inclusiva-
mcnte', até áquelles que abaixo se designam ; sem que toda-

viá;tenhåm direito de exigir igual obediencia e deinonstra-
cÔes dos indi.viduos que tiverem graus inferiores •

Mestre de musica, até sargento ajudante.
Contra-mestre de musica, até sargento quartcl mestre.
Musico de l.a classe, até primeiro sargento.:
Musico de. 2.a classe, até segundo sargento.
Musico de 39 classe, até furriel.

Aprendiz de musica, até cabo.

§ 3." A continencia e demonstraeôes de respeito serão

igualmente devidas pelos musicos a'todos os officiaes nao
combatentes e ernpregados com graduacSes de officiaes do
exercito e da arinada.

Art. 26.° Os musicos nunca poderão cxercer commando
sobre as pra9as combatentes, e por isso nos casos eventuaes,
em que ellas tenham aquella auctoridade, lhes serao subor-
dinados.

27^° Os actuaes contra-mestres e musicos de ].a
elasse serão classificados nos instrumentos em que foram
examinados para estas categorias.
Secretaria d'estado dos negoeios da guerra, em 23 de maio

de 1872. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.

O director geral,

SKCRETAÍÍÍA DESTADO DOS NEGOCIOS DA (ilERRA

6 DE JUNHO DE 1872

OBDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°— Decrctos

Srcrclaria d'esiado dos negocios da guerra-Direccâo geral- 3." Itc|.arlicáo

Usando da auctorisacão concedida ao meu governo pelacarta de lei de 14 do corrente mez, hei por bem determi-

T^ ?U6a a18tí^ndi53es exigidas pela carta de lei de 18 dc
agosto. de 1869, ao alferes de cavallaria, Luiz Carlos Mar-
deJ .berreira, para ser admittido na escola do exercito a

frequentar o curso de cavallaria e infanteria, fiquem satis-
e.tas pelo curso de marinha, que possuia n'aquella data;dcvendo por ,sSo ser admittido ao exame especial de ha-
bih a9ão a que se refere o artigo 404 do decreto cora forea
de
Jei de 24 de dezerabro de 1863, o classificado cora re-

lacao aos alumnos que conjunctamente com e.lle seffuiram
o curso da arma a que pertence.
0 présidente do conselho de ministros, ministro e secre-

tano destado dos negocios da fazenda e interino dos da
guerra, assira o tenha entendido e fa9a executar. Paco, cm

Secrelaria d'eslado dos uegocios da guerra-Direccão geral- 1 9 Reparlicão

Tendo sido nomeado conductor de trabalhos publicos na

cXTa'd'et d^d0 ^6' -P°r/°rtarÍa 6XPedÍda PeIa -cretana d estado dos negocios da marinha e ultramar, em

rLt° C°^entt TZi
°

RrÍmeÍr° 8ar^ent0 graduado i„pi.
XavL Æ' ,d° ^^20 decaead^s n4 5, Antonio
Aavier Crato: hei por bem proraove-lo ao posto de alfe-
res aem

preju.zo de antiguidade dos individuos da sua res-

pect.va claaae e arma, nos termos do artigo 164 do decreto

eívif^ f6 Ie- d° 3 d° deZembr° de 1869' OutroaimTou
servido determinar que esta minha soberana resolucão C\-



numerarios, entrará um por cada dnas vacaturas, sendo a

5t.gunda preenchida por proniocíLo na classe immediata-

mente inierior.

Art. 188.° 0 posto de sargento ajudante, em cada ar-

ma, será concedido ao primeiro sargento, primeiro sar-

gento cadete ou primeiro sargento graduado, cadete, que,
sendo o raais antigo, satisfa9a ás condi9Ôes estabelecidas

em rggnlamento especial para tal promocâ'o.

^Kr\,. 180.^03 musicos formam seis classes, a que cor-

resporidJ_rn as seguintes gradua9ôes :
, ^__ j

Mestre de musica, alferes ; (ûf*'o''J <*■ ^ ■\s:---'>rJj,-> M' !
Oontramestre de musica, sargento ajudante;
Musico de l.a classc, primeiro sargento ;

Musico de 2.a classe, segundo sargento; '.

Musico de 3.a classe, primeiro cabo;
Aprendiz de musica, soldado.

§ unico. Os musicos de pancada serâo soldados do effe-

otivo; nomeados pelo commandante'dorcgimento, sobre pro-
pOsta dosmeStres de musica. ; ■,

Art. 190.° Os artifices têem a graduacão de segundo
sargento, e formam cinco classes :

Selleiro-correeiro ;

Oorreeiro ;

Serralheiro-ferreiro ;

Carpinteiro ;

Espingardeiro.
§ unico. O.s actnaes coronheiros passam a designar-se

carpinteiros.
Art. 191.

°
Os clarins e corneteiros formam quatro clas-

st-s, com as seguintes gradua9oes:
Mestre do clarins ou corneteiros, segundo sargento;
Oontramestrc de clarins ou corneteiros, primeiro cabo;
Clarim ou corneteiro, soldado;
Aprendiz de clarim ou corneteiro, soldado.
Art. 192.° Os musicos, artifices, clarins e corneteiros

'.serao distribuidos pelos corpos das diversas armas e ser-

vi9os conforme está indicado nos quadros de composigao
das respectivas unidades.

§ 1.° As condi9oea de admissâo das differentes pra9as
de pret a que se refere este artigo, e de proraoyâo em

cada uma d'cssas classes, serao estabelecidas em regula-
mentos especiaes.
§ 2." Os mestres de clarins que fizerem exame para

musicos de 19 classe terao 0 pret correspondente a esta

classe.

s mestres de musica e de cJMÍJ-^M-tSIlhanL.

ou mms^nnos deJ.dad-_ _e_twnta-de etfecfei-ve-ser-

1rÎ90~nbs corpôTcro exercito, ter_to dij;eito_á_j^_JbEnia^COm ,

"o~Vgrrc imen te-da-erffeffCîyjd aS__994

~lj"4.u A^Têadmíssão, reforma e vencimento das pra9as

de pret de que trata este artigo, serão regnladas pela le-

gisla9ão em vigor, eonservando na reforma a classinca9ão

e distinctivo que tinham na actividade.

Art. 193.° Em cada bateria, esquadrão ou companhia

poderão ser promovidos a segundo cabo, soldados em nu-

mero igual a metadedo numero de primeiros cabos,.indi-
cado nos respectivos quadros.
Art. 194.° Para 0 servico de cada corpo haverá : uma

bibliotheca, uma sala de armas, um gymnasio, uma car-

reira de tiro reduzido e uma enfermaria regimental.

§ I.° Quando as condi9ôes de terreno e os recursos do

thesouro o permittirem, haverá tambem uma carreira de

tiro normal.

§ 2.° Em cada corpo raontado haverá um picadeiio.
Art. 195.° Na organisa9ão do servi9o de rcmonta serao

garantidos os direitos estabelecidos pelo decreto de 25 de

abril de 1895, não sô no que respeita aos creadores de ca-

vallos, corao tambem ao numero de cavallos pra9as dos

officiaes do exercito que- remontam por conta do estado

ou por conta propria.
§ unico. Um regulamento especial definirá a maneira

de satisfazer ao servi9o de remonta.

CAPITULO II

Servl^o ein ministerios estranlios no da guerra

Art. 196.° Os officiaes combatentes e não combatentes

podem sei* empregados em servi9os do estado não depcn-
dentes do ministerio da guerra, quando esses servi9os nâo

sejain incompativeis com a categoria do offieial.

§ 1.° Os ministerios que pretenderem empregar offieiacs

do exercito em servi9os sob a sua dependencia, farfto as

requisi98es ao ministro da guerra, que as satisfará, quando
as coinraissoes sejatn voluntariamentc ncceites pelos offi-

ciaes e nîto haja prejuizo para o scrvijo do exercito.

§ 2.° Os officiaes nomeados para servi9o de outros rai-

nisterios, com excepcão dos comprehendidos no § 1.° do

artigo 26.°, nao serão contados nos quadros a que pterten-

cem, mas ficam addidos a esses quadros, tendo prornocSo
a par dos immediatamente raais modernos, quando1 satis-
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QUADRO N.° 13

Ca9ac_.01.-cs

Um regimento de 3 batalhoes a 4 companhias

T-fĩ

£5jV Estado maior

■Coroncl

Tenente coronel

Majoiei

ÃJttdMiU...|50™B«n«lo| de batalhÃo

Medico (capitio
"Medicoi (lenentes

•Capollão
-OOicial do udiuiuisir.-vîâo milit.tr

Companhias
Capitiei
Tenentci

Alíerei

Tenentei ou alferes do rcscrva

Trimelroi «»rgento«

Segundoa «argento«

Primelroi cabo«

Cometeiroi

Aprendlzeĸ de cometeiro

■Boldidos

Estado menor

-Snrgoutoi ajudantca
Meslio do musicu

Oontramo.strc de inusica

ilueicos do 1.* cluise .

3iugico» de 2.* clamo .

Muiicoa de 3.' classc

-Aprũudiíea dc niusica

Meslre de corncteiroB. . .

■Coũtrameitres de coruetolros

Correelros

Esplngardeiros
•Carpliucivos

rraî»8 de pret

Total geral

m



'.UADIiO N." 14

lílt'í.Iítfl'iu.

Um regimento de 2 batalhôes a 4 companhias

P.Í .Ic p«z

Uina Tol;il

compa. ,|„

Dlil-'
. t-cpliiicn,

Estado rnaior
Coroncl

TtineutB ooicrie! ....

Majores

Ajudanies
Medlco (c«pitno) , .'.

,

Mcdico HcDentc; ,.:. \
Capallno
Oflicial de admiui-.tr..9..o'.uil..Rr

OfTĸda

Kstado

5Lrp;uios ajudanicá
Mastrc ile muslca. . . .

Concr.iu.eitro cle uiusi

Musicos de 1.* cl.isse
Musícoh dc 2,'classc
Musicoi do 3.» cl»j«0

Aprnudfze* de muki<.a

Mestre de corneteiros .

Concraineitre cle conu
Correeiro

1'spÍDgardciro
Cnrpioiciro .

iceEor

Uuiii I 'J'otfl:

Crtll.Jlll. I ,j0

"t'i'i j rofiin,i-ino

V; ;■„-*<. de pret

Compaahias
l'upitâu.-

Tonentc. \'
'

Alicrea 9.9
Teitonto i ou alicrcs ile reucrva

OffiriacB

l'riiiieiros sar;;cutos . . . .

Seauudoi sircoutos

l'rirneiros cabos
Cornotoiroi

Apreudiies dc cornotclro
Sol,i»dr,a

—

-

1

1

i

-

I

de pr.-t

Total geral
G25

32

1:S|6

2:000

I

2,07,-,-

QUADRO N.° 15

Iufauteriu de refc_oi-va

Quadros etn pé de paz

1 roglii.onlo 127 rcgiinei.U

l'oklo* 1

—

—

llornrn*
tlomcm

Coroneiâ. teneutcs coroneÍB ou m:\jorci

Capitães
Tenentes

Ofliciaes

Priuieiros sargentos

Segundoa sargentos
PnmeiroB cabos

Soldados

Praijas de pret. .

Total geral

■27

'27

'27

31

:;;■
i i

2 I

r.

27

54

54

162

n 297

ii 378
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Art. 28.° Todos os officiaes em servieo no uitramar
têein direito a uma raeão de etape em campanha.
Art. 29.° Aos officiaes do exercito do reino, 6 aos offi-

ciaes europeus dos quadros do ultramar, é applicavel o

disposto no decreto com forca de lei de 11 de agusto de
1900.

b

§ unico. Os oíĩiciaes naturaes das provincias ultramari-
nas, que estejam nas condic.es do decreto citado n'este

artigo,' terão direito ás mesmas licencas que os europeus,
mas sô para serem gosadas nas provincias da sua natura-

lidade.

CAPITULO III

0n.ciae3 infcriures, nnisicos e artiflces

Art. 30.° 0 quadro de sargentos ajudantes das guarni-
ySes ultramarinas será preenchido pelos priraeiros sargen-
tos mais antigos das referidas guarni^oes, quando satisl'a-.

9am ás condi^oes actualmente exigidas para a promo^ão ao-

pôsto de alferes dos quadros do ultramar.
Art. 31.° Os quadros de segundos e primeiros sargen

tos das guarni^Ôes ultramarinas serão preenchidos :

1.° Por concurso respectivamente cntre os primeiros ca-
bos e Eegundos sargentos já em servigo nas tropas ultra-
marinas ;

2.° For transferencia do exercito do reino, com posto
do accesso, quando os concorrentes satisfa^am ás condi-

9-oes da promo^ão exigidas no mesmo exercito ;
3.° Por iinposicão de servico aos mais modernos de cada

elasse do exercito do reino.

§ 14 Para a promo9_ío dos segundos sargentos ao posto
immediato, nas condicoes do n.° 2.° d'este artigo, scrão
preferidos os mais antigos dos que se tenham oíferecido
e tenham bom comportamento, devendo a antiguidade no

posto de primeiro sargento ser contada da data da promo-
9_Io, logo que completem dois annos de servico eflV.ctivo no

ultramar.

§ 2.° Os primeiros sargentos a quem for imposto o ser-

V190 nas condi^oes do n.° 3.° do presente artigo, gosarão
a vantagcm de, terminados dois annos de servico eííectivo
no ultramar, subir na escala do accesso, no exercito do

reino, tantos logares quantos der 0 valor de x na formula

x= -n, em que n representa a média das promogoes

annuaes nos ultimos cinco annos imraediatamente anterio-
res áquelles em que a iraposi^ão dc servi^o se tiver dado.

1.» Sene UKlJam. uv uiuj»»'

oooQs sesundos sargentos transferidos para
o ultra-

Z sargeutos, na primeira^^Ztl^T^-
hÚ'^^^^- 0^^ ■ de

pry.

proveDientes
do

e^Uo domnc,^ ^ ^^ ^

^e^te^ttiPa^
^ifitV^ ^e musicos di. differen.es

das-

^t/— "ntrc os musicos da olasse infenor

áqÍ.U. em que
se der a vigi, o«

^\\S^Z

9îo á elasse immedîata, quando os concorrentes sat.sfaîam

a°3e.SC.mpeo:SoW servi.o aos mais modcvnos de
cada

^Tt'o^of^end^ de musica e mus.cos de pan-

cada
se^o^p^as maigenas.ifice3^ ^

■ £-Å a« df olasse civil ou militar que
voluntanamente

1

nffetcam para erv 10 ultramar e lenham a necessana

rpsnectiva classe do exercito do remo.

Art 38
° Os musicos e artifices terâo as gradua9oes es-

Art. ûQ. v-s 1U

iqq 0
A iQO

° do decreto com íbr9a
tabelecidas nos artigos 189. e l ju.

de lei de 7 de setembro de 189y.

CAPITULO IV

Caboa, soldados, clartns,
corneteiros e ferradores

Art 39° As vacaturas de primeiros eabos
nas umda-

dcfdas guarniS5es das provincias
ultramarmas e diBtnoto

autonomo serão preenchidas: .

v-v'il
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QUADRO N-« 3

ComposÍQão de uma bateria mixta de artilheria
de moutanha e guarnigão

Capitão, commandante (da armn

de artilheria)

Duas seccøes de artilheria

de montanha

Capitâo (da anaa do ai-Ulheria).. .

Offleiaes subalternos de artllherla
Primelro sargento (da arma de

artilheria)
Seguudoa sargentos (idem)
Primeiros cabos (Idem)
Soldados serventeĸ. . .

Soldadoa conduutores

Ferrador

Apreudiz de ferrador_

Corneteiroâ

Aprendlz do corneteiro

Seectto de artilheria
de g.uarnicâo

Officlal subalterno Uo artllheria..

Seguudos sargentoa da aiina de

arlilborla

Primoiros cabos (ideni)
Soldados \ ,

Auxiliarce

Coi-netclro

•Somnia

Effectivo minitno

78 w

iiO

EffecUvo luaximo

2 £

C
■

1 _

3 -

1

5

V-

•18

IIS

« a
■o e

315

60

32

S
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Composigão do batalhão disciplinar de Angola

Estado maior

Tenente coronel, commandantc (da arnia de infanteria
on dos quadros do ultramar)

Major (idem)
Official subalterno, ajudante (idem)
Theaoureiro (of.ic.ial subalterno dos quadros do ultra-
—-mar ou de administracũo militar)

Estado mcnor

Sargento ajudante
Contramestre de corueteiros

■

-...■ ... ,:. . 4. coiupanliias

Capitães (da arnia de infauteria ou dos quadros do ul-

trainar)
OHiciaes subalteruos (idcm)
Primeiros sargentos

Segundos sargentos
Primeiros cabos

Cornetoi ros

Soldados, os que íbrem cucorporados

Somma 16

2*2
Ph-S a

4

12

24

B

50

O numcro de cogundo.. sargcntoa ierũ elcvado até 5 c o de prluielroa cabos até 10,
por compa.ibln, quando cada uma daa companhias tiver mais de 120 soldados cncor-

porados.

QUADIÎO N.» 17

Gomposigão de uma companhia de depositû

Teuente, commandante (dos quadros do ultramar). . .

Primeiro sargento

Segundo aargento
Primeiro cabo

Auxiliarcs

Snmmn

—

■o c

o

*

1

- 1
- 1
- 1
-

-

1 3
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QUADRO N.° 18

■^S^ogigloJ^uaa.banda de
musicamirn^a^

Mestre da muaica

Contrameetre da musica \
Musicos de 1.» clasae .' .

Mueicos de 2.» classe .[
Musicos de 3." classe
Aprendizea de musica

. . .'
'

Musicos de pancada '.'.'.'.'.
'

. \[
'

Somma IC

QUADRO N.° 19

-£25_£!?_sÍ£ãoJejim^

Mestre da musica •

Coatramestre da muaíca' ...
Muaicos de 1.« classe. . .

Musicos de 2.' claase ...'."
Musicos de 3.« classe .........'.'.
Aprendizes de musica ....
Musicos de pancada '..........'.

Somma

b-3
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WINI5TÊRI0 Dĩ\ QtJERRfl

Ordem do Exército

1.** Série

N.° 12 31 de Dezembro de1937

SUPLEMENTO

0 IViinistro da Guerra faz publicar: ^

OECRETOS

ffiinisíério da Guerra

Relatôrio dos itaícs-leis n.ûs 28:401, 28:402, 28:403 e 28:404

Promulgadas as leis da organizacão geral do e__ército
e do recrutamento e servi^o niilitar; lan^adas as bases
essenciais ao desenvolvimento da avia^ão civil; tomados
e seguidas com a maior inílexibilidade as medidas iu-

dispensáveis â constituicão de uma forte reserva de

quadros de complemento necessários â inobilizacâo das
fôrcas de terra e das fôr<jas aéreas; definidas ou em via
de definicáo as iiniias gerais do nosso rearmamento

e estando já a entrar no Pais com certa regularidade
o material destinado ãs fôrcas terrestres e âs fôrcas

aéreas, vai agora o Govêrno publicar quatro diplomas
fundamentais das instituicôes militares — sôbre qua-
dros e efectivos do exército em tempo de paz, a situa-



V-.

Art. 37.° Os divorsos ôrgîlos do sorviijo de trem nuto-

inôvel siio constituídos com possoal da arma de engo-
nharia e do quadro de sorvÍQos auxiliares do exército.

0 trem hipomôvel é constituldo por pessoal dos sorvi-

cos auxiljares do exército e da arma do artilharia. Em

caso do guerra ou de perigo iminonto dola o trem hipo-
môvel poderá mobilizur liconciados da nrma do cavnla-

ria.

Art. íi8.° Aldin dos contros do mobilizagîlo oxpressa-

mento proscritos nesto diploma para as diforentes armns

e servicos, podorao ser constituídos outros, so ns noces-

sidndes do mobilizacno o doterminnrom.

Art. 39.° 0 quadro dos sorvigos nuxilinres do oxôrcito

compreende:

100 cnpitfLis.
300 subaltørnos.

A distribuícno fios oficinis do qundro dos sorvigos nu-

xiliaros do exérqito polns diforontos nrmns o sorvÍQos o

pela orgí.nizac_-0 territorinl do oxôrcito:sorú foitn polo
Ministro dn Guerrn.

0 preenchimento das vncnturns no qundro dos 6orvi-

qob nuxilinres do oxôrcito sorá foito na medida om quo
forom aendo sucossivnrnonto eliminndos os oficinis dos

extintos qundros nuxilinros o do extinto qundro de oficinis

do BOcreturiado_.j_nilitar. — .

••--

Ar£7"'4Cnxrĩ_.m tempo de pnz serîio constituldns 8 bnn-

díftVîĩíîlitaréa. sendo 3 do 1." clnase, 3 de 2.' e 2 dø 3.a,
limas e outras cora a seguinto composigno dopessoal:

47

Dotlgaa^io dni caiagorlat

Uunilni

do im.ilea

dø

3.1 clasuo

Dondoi

do idúiIcd

.18

S.1 clans

Ilnndai

do uiûilca

do

1.' claise

Múnicos de 1.* clasae

Miis.cos do 2.* classo

Miisicoa do 3.' classo

1

1

i

G

10

11

1

1
'

0

.0

13

13

1

1

7

13

1G

14

Soma 36 44 52

r9

â

■k
■ø

'íl

i

'

'■

í'V/

é

■■$»

suru :

Chofo de bnnda do 1.'

Chefe de banda de 2.a

Chofe de bunda de 3.a

Sub-chefo do banda—

Músico de 1/ chvsso-

Músico de 2/ claBse—

Músico de o.m classo —

Aprendizes de música

clnssô— cnpitão.
classe — tenente.

clnBse— nlfere8.

sargento ajudnnte.

primeiro sargento.

aeguado sargento.

furriel,
— cabos o soldados.

ffi
dora

CrtT42:° 0' quadro dos chefes do banda compreon-

Chofes do banda do 1/ elasse

Chefes de banda de 2/ classe

Choi'es de banda de 3.* classe

0 quadro dos sub-chôfes de banda, dos músicoso dos

apfendi/.es de música compreenderá :^

Sub-clio-

fo»

Mínlcoi

do

1 .' clasio

M .'nlcoi

do

2.* cl-iio

Múilcoi

do

3.* clane

Aprondl-
T--k

l.andas de 1.* clasao. ■

Dai.daa do 2.' cla.se. .

Randaa de 3.' clas&e. ■

3

3

2

21

18

8

39

30

12

81

48

39

20

107

42

39

28

Soma ■ ■ ■ 8 47 109

Art. 43.° Emquanto se encontrarem excedidos os qua-

dros dos 'músicos n_io serîlo admitidos aprondizos, de-

.vondo estes aer Bubstituídos nns bnndns por musicoB de

cntogorin superior.
0 Ministro dn Guerrn pode mnndar servir na orgnm-

zagao territorinl do exército, corao nmnnuonses e fiéis,

os nctuaia Bargentos músicos que, em virtude das dispo-

sigOos dAste docreto, fiquem excedondo ob quadros.

Art. 44.° É criado o quadro doa nmnnuenses do exér-

cito, pnrn o qunl devorno trnnsitar, mediante vacaturn,

os søgundos e-primeiros sargentos do servico gernl dns

diversas nrmas quo atinjam respectivaraonte a ídade de

quarenta e cinco e do quarenta e oito anos. No quadro

dos amanuenses do oxército n?to bavorá promogao.:i

:m
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ORGANISACÃO MILITAIV

©» mn*i<*o« niilitnrc*.

No exercito lia classes, cujo futuro nĩîo convida a

occupal-as ; enlrc oulras, é ums a classe dos musicos,

que, fazendo na paz c na guerra importantes senicos,

não teem. condigna rccompensa, quando lhes falta o vigor

pelo atigmenlo da idade, ou pelos aclioques da doenc,a.

A nacSo visinha nHo ha muito tempo que preslou atten-

cão a esta classe, e fcz puhlicar um decreto no theor sc-

guinte :

«Os meslres de musica das dilĩerentes armas e ins-

litutos do cxercito, terâo, em qtianto esliverem servindo,

a calhegoria de alferes, e os musicos de contracla, quc
estivcrcm em egual caso, a de primeiro sargento ; mas

sem quc uns nem outros possam usar os distinctivus dos

refcridos poslos, nem tcr mando algum sohre a tropa.
« Os meslres de musica, que provarem tcr servido

com zelo, intelligencia c honradez por espaco dc vinlc

annos, contados dia por dia, c tenham nas suas conlra-

clas a clausula de se haverem obrigado a scguir a sorte

dos corpos, tanto em tempo de paz romo no de guerra ;

assim corao a de íicarem sujcitos » ludo o que determi-

nam as ordenaiu;as militares, terûo direito å reforma no

posto de alferes ; e á teforma no poslo áctenente, quan-
do mostrem haver servido trinta annos ; disfructando, em

um eoutro casor o soldo marcndo pelos regulamentos pa-
ra ns duns referidas classes do exercito.

« Os musicos de contracta, quetiverem servido, pe-
lo modo prescripto para os mestres de musica, os annos

marcados aos primeiros sargentos para poderem fazer op-

— ?;n —

râo dos premics de con:-t.incia, lcrão tamhem diieilo a

clles, ainda (jtic sem usaiem do distinclivo dc oíĩicial,
unnexo a algum dos dilos prcniios.

« 0 musico dc conlract.i, quc, achondo-sc disfiu-

ctando premio dc cmsluncia, fôr clcvado a mestre de

musica, entrarû no goso das regalias e dos direitos inhe-
rentes a esla classe, como acontece aos pn'meiros sar-

gentos que sohem ao posto de alfercs.
« Aos mestres de musica e aos musicos de contra-

cla, que servem actualmenle, nâo lhes servirá de impc-
dimento, quando optarem pelos indicados bencíicios, o

não terem nas suas anteriores conlraclas a clousula de se

sujeitarem em tudo ás leis militares ; mas, para poderem
gosar os referidos beneficios, é indispensavcl quc a dita
clausula seja immedialamente accrescentada ás conlractas

que na actualidade estSo cumprindo, se acaso ella ainda
ali iu_o existir. »

A nacâo franceza, pouco antes, tinha publicado ou-

tro decreto.

« Segundo esle decreto de organisa.îio, a musica
de cada regimenlo dc infantcria compôr-se-ha de ttm

mestre de musica, um contramestre, cinco musicos de

primeira classe, dez de segunda, e ireze de terceira ; l'or-
mando por conseguinte um tolol de Irinia musicos. A

cavallaria lerá um mestre de musica, um contrameslre,
(juairo musicos deprimeira classe, uito de segunda, c oi-
to de terceira ; formando um total de rinte e dois.

«Estes musicos recrutar-se-h3o, em primeiro logar,
entre os militares, que na classe de aprendizes tiverem

já a suíĩiciente instruccôo musical para entrar na bailda ;
e em segundo logar entre os particulares. Os mestrek de
musica serão nomcados pelo imperador, os conlraraeslres

pelo mimslro da guerra, e tanto uns como outros sô po-
derSo ser destituidos pela mcsma authoridade que os no-

meou.

« 0 soldo fixo dos mestres de musica será egual ao

dos alferes ; o dos contramestres ao dos sargcntos aju-
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tîanícs; o dos musicos de primeira classe ao dos primer-
vossargentos; o dos musinos de segunda classe ao dos
segundos sargentos ; e o dos de te.cci.a, cgual ao dos
cahos. Logo que conte.n dez annos no exercicio de suas

lunccôes, os mestres de musica receberDo o mesmo soldo
que recehem os tenentes.

« Além dos soldos fixos acima indicados, os mestrcs
dc musica, assim como todos os outros musicos, rccehc-
rao dos fundos permanentcs dacaixa do corpo, ûma nra-

t.ficacâo mensal relaliva a classc de rada um, e cuía ci-
tra, si.jc.Ia ao maxirno c minimo marcados pelo minislro
da guerrn, sc.á lixada pelo conselho de administraciio
Umrormisados com

s.gnaes d.slmctivos enlre si, confor-
me o posto quc cada um occnpe na calhegoria musical,
d.tíerentes dos do regimento, e logo quc cstejam classifi-
cados no cffectivo geral do exercito, ter_io o mesmo di-
rc.to que os oulros m.litares aos accessos e recompensas,
eomo

por exemplo, pensôcs, condecoracoes, reformas,
etc. Daqui deve necessariamcnte resultar a cmuIaCio, e
d csta a apphcacao ao estudo, guiada pelo desejo de su-
bir e de melhorar a sua posic_o. »

A integra dos decretos acima citados já appareceu
cm outro jornal publ.cado n'esta capilal, em fevereiro do
corrente onno ; e oulro no anno passado, e no iornal a

que nos refenmos, se pedia ao
governo que prestasse at-

tengao ao estado em
que se tcm aehado alé l.oje a cla<-

sc dos musicos, os quaes, nâo teudo um fult.ro definido
em harmon.a com a posicão que occupam, reclamam
com jusli.a quc se Ihes eslaheleca.

Uuiraos tambem hoje os nossos fracos desejos ao
brado quc em favor d'esla classe so levantou no jo.nal
supraditn.

J

A. F. S. 1\

.
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MONTK-riO MIIJTAR.

*«. olliuaes ao monle-p,o do cxcrcito. foi urna dW.e!-

?alul,ní°n fadnS',C1JJ0 alcanCe» Se f0Í devidamente
aval^do, desconce.lua Laslanle os que a dictaram •

e se

umTlh SCt,eV°U
Gm VÍS'a " "^lladora cconomi'a, foi

"ma

1<>'rante ,nJus,,ca. <\™ Pesou sobre uma classe da
socedade, que nâo sabemos até onde Ihe possam exHr
rnais sacnficios. °

b.cli,,omos-nos a crôr que predominou o segundo« 'v.tre, até mesmo
porque n'aquella occasiao a lei convi-

dou a deshgarem-se da associacao aquelles que o dese-
jassem res titumdo-se-ll.es as quotas com ^ ^
contrihuido, emquatro prestacoes annuaes : já se ve que
os calculos provavam q„c a restituicão era inferior aos

encargos futuros, que osfallccimentos dosassociados acar-
retana ao thesouro.

Desdc que, felizmen.c, o exercito possue tim iornal
par advogar os scus mtercsscs, verdadeiro

campo para« tralarem com placidcz e mui delalhadamente as q ues-

onvémT'
^

^T
nD° ICm dmad° dG rePelÍr q^nlocomém

orgamsar de prompto um monte-pio, qUe salvcJo m.sena m.lhares defamilias
que a ella estâoVotadas

e algumas vezes temos erguido nossa debil voz, apontan-

mini°strarC,°S
^ ° tCmP° *° m encarre^ de nos

E desculpem-nos aquelles que nos julgarem imnor-
tunos, por n3o levantarmos mão d'cste ponto, que colden mos uma das priraeiras nccess.dades a a tler _

ess.dade reclamada pc!a boa moral, pelo dcvcr, e neĩ«
bumanidade com

que se pretende caracter.sar o presento"culo; e quando os factos laracntaveis se repe.em t
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(Modelo n." 29)

^ ^<0 bataáåo
I.0U1 ílos a_scntos quc lcííi »0 livro ilc nĸilriciila c 11« registo discipliiĸir a praca de prcl aliaixo niencîonacísi

3ST"CTJvrEF-0 X3E MATRICULA ^*^

OTÊ
4

A'owi. 6-?**-■.

Ultimo domicilio

JL

Oislricto d^ /2/5-

ÍMWCtlt

r~^

Concel/io

Occupagão

concelho d
'

'<££,,,

___

districto £f_

residentes em

dislricto d

casou cotn

de

+-?.<**?..

_ .-; ....
fcg-ft cs7?,^._* J. 4Í*~. //.

'

JÆ&.&Æ*.. concelho A/lJL......
.

estado ^A

em de 189

Fillios

Yarûes Feineas

Signaes caracteristicos

Allura—1 nietro p mil.

Altura rectificada— 1 " e mil

Olhos- /t't^/Z-JL-,

Nariz— ^/■^MíCe*--
Bôca— //*****&*
Cat>ellos—

Barba

Rosto— / **-«-^-_-.

Côr— s*.-c£z/*/

Signacs particulares—

Assenlamento de praca em de /??r*r« de 18/// como _/&*/**~r*
a cargo do districtu dpara servir por/* annos, pei'tenctnte ao contivgente de

concellio d r fregue.zia de

0 v.° ; presenle »______

de de 18 contando o lempo de servico activo desde esta dala.

aonde llie coubé

scndo encorporado no
._ balaUião cm

Substitulo de do

serte cm de

aonde linlia o «/

de 18

dc matricula do, ,° balaUião no Uvro^
para servir annos niezes e_ dias.

da

fíeadmittido por mais 4&nnnos desde ^s/de .~<rrí,
fíeadmitlido por mais annos desde de/

Readmittido pcr mais annos desde de

Readmitlido por mais annot desde de

..de/s/r. Iteadriiillido por mais annos desde iLe

..de . fíeadmittido por mais annos desde de

._de . fíeodmittido por mais annos dcsde dc

jk ._fíeadmiltido por mais anncs desde <le

de

A

de

Foi cugfentad/p ao tfectivo J f/^ J_
tJ^^r ,J-/^^ ^ ^=_ ^ ^^

sl* -^Æ/to ) / /
' "//-

Gradrá-tôes KíposiQão

*•*£<.

bcsilf. quando

f*L

4/sáw
>

iquidagão annual do tempo
de servico

£-._!/___.

7*-/-C* */*-

'f7
* /z

Mei.s Diai

f)

Nntas biograpl.icas diiia.ile o siirvigo milit.ir

^-,J*.~-£^S>^Sty-«~r~~^^'^,*~/Z.
' */°4/y «<_. // <£- „««*. x

/rs/ ri4&/z<- /^.^^ ^SzdL
,*>,y*

wt .^á.^ _.__s.cál.
sL~. ,*> ,*tfi.^~cJí*. .*éLs>»~+*:«*Zj <-*— ,_»___*.._^.

, ^. ,**£***£-, */L- Ja /L-

^JLÚÍ ,d-/J'J<4 cfi~~~~J. -" ^—«- ~<6 S-<-lL^yi^. // J. o^_

£__. J. ///£ $—~~> ^- ~r/ZZZ2r—*£ l/«æ^ <J*/^~- ^^Cl

■^.á, ,*& e^.A^t--''øfrâ *~~- -?'<> /■*/.<+!„, ,U-y/fs J-c^.

:*S^Z~JZ~> ozJrJ-/,—///+£- -^,^ , *//*

■>>m-í-c+■*-" <"" -v Ai-»^^<- /»*- ^fe^M^e^ ,£&. ___w-»<fcĩ^—«.

^<-^^^^_L^__^/*»~ /<í*£.^^^. ^/J// ,</*.
,„«;s/^-/-," 4*"***''^/™^' <** */S<^~-~~- <^^^<-C_f-__kî

í/.^^^__Z ^' '

y -p—, /,r'—ia .-C..U? /_..■',*__u_i £-r~£^~^*a «____-

z:-_^^-^_i._

Il.ibilltaf.Ôes litlerarias
e profissionaes

Anlís do iBrTÍf.o
mi.iiar Doranle o torrko

''4

z* ^//-z ^/C~ \
'i&C.. <3Z-:

£\

inafoes impostas por senlenfas dos tribiin.-ics Trtinpo ili- licenfa registaila
-^Tempo de licpnpa por motivo

de molestia

e dc tratamento nos hospitaes

/gá///é.
^ /f//t

Menpáo do coniportamerito militar em visLn
i rcgisto disciplinar c iníorniavão no acto da

passagr-ni á primcira reserva

Condecorafũes e louvores

Menpão do lomport.-imentn militar em vista
do rcgisto disciplinar e infoniii<r-i(, no ar.lo da

passagan A segunda rcseiva

Metifáo do coinportamento miliUr em visU
do registo disciplinar -_• inforiuafâo no acto da

liaix.i do scrvif.o



Registo disciplinar /

InfracQĩîo de disciplina Pena imposta

Ualas

Di.i

cAvcæ.. .J^j ,/.. i/*£—

J^,JL^ //^-//^^J. ,^^£/j„^ ,J.^. ,*L ,J./

JJ

Mez

Gfc~...

Anno

///tr

/
■^-_r /?//

■j'vtm^-*—. £i/ís ^—,, , .

■- /-/ /- -
—

-.

r /
„ -p

——

•>

C^~ ,/, /2U~=>.
_

/
^j^i ..._-■, r>^ **-*+**£.- ,<f*~i> e£J . *^..

É^
—~~

j

~^E/t~~>* Æ~J-

Z&

ié-

J /

//<//

X
,' •»■* "•w^i.V í«t>- «5<£».

'^^J. ,J.J.. '&—g -_: t ,-dy__._^.fr)/i^í/7~//

*»~*-^ .^4 /«.,-■ ^~~~-» /z/~,/y*^/^i^*r^/L,/.«/^-i~^. C-~~,

Wr?.

z*
X^

gT^^Z

^/^ -/^

^

'_■_**# &t±*±>4 /*>fi- , <zr<£^Z*^, t

//1
////

s/â

z:

v-

^/

^z£

/_/,-V

•^r^-

^-

/>?v

/^r

Jnfdrnĸĸ'ãn ilo commandanin
Opinião

do commandanie

da brisada

Opinião
do conunandanle

da divisão

Der.isSo de s. ex.a

o miiiislro

Uuarípl em
, em 4?Z de^/^s/ÍZ. de 18

0 iommandante,



iModelo n." 291 <^^TytA-^i/ 4*^ -**^o*

Sgimento /.... .° batalbao

Nnlii dos asscfl.os quc lcm no livro dc iiialriciila c no regislo disciplinar a praca de prcl abaixo mcncionada

NI7MERO IDE MATRICULA

JSome
_ _

^UUitno domicilio Concellw

d \. Districto d Occupacão
N. nasctu a de

de 18 eni concellio d

/ytislricto d fiUio d

9\ t de_ _

residentes em _\ concelho d

districto d _\ --

w/ado

casou com
_ _

N.

em de 4df 189

KlHiQS

Varũes Femcasr

Signaes caracteristícc

Altura—1 Dietro e /n\û.
Altura reclific.-ulA^-l." e mil.

Olhos- /
Hiriz-/

B£ca—

Cabellos—

Barba— $£

Roslo—

Cor—

Signaes particulares—

Assenlamenlo de praca em de /__ N.
....

d* 18 ^omo

para servir por annos, pertenanle ao contimjénte de _\o cargo do districto d

concelho d
._ yfreguezia de j\ aondc llic coube

0 n."
_

; presente n
_ /_... __ 49v jcndo encorporado no ." batalMo em

de de 18 /covlando 0 lempu de servico activock$de esla data.

Substituto de do

serie cm

aonde linha 0 n.° dc malricula do ^batalhão nu licro
_

da

dc 18 para servir annos int&cs e dias.

fíeadmitlido porvfais annos desde de de fítadmitlido pvr maũi annos desos. ...de de

fíeadmitlidojtcrmais avnos desdc de de . fíeadmittido por mais annos desde ^de de

fíeadmiutdo por mais annos desde de de . fíeadmittido pormuis annos desde deN. de

fíeadffiiílido por mais annos desde de de_ . Reaúmittido por muis annos desdc de 9\ de

i/ugmevtada au effeclivo

GraduaQoes c. posiQão

Des.le quando

uidagão annual do tempo
de serviQO

Notas biograpliicas duranlc 0 servÍQn mililar
HabililaQôes litterarias

e profissionaes

JL.

£*£****<£■,+?<<%/**+* **/Z-~L / *U f~*

r--/6*i~r*c*s^+~,S-t/*^,*^/*£, /f/6. Ib~/

'p*—'
-i-%ZO •//*/-- fcpC*ãũ£>f~*J;> J~- S//+/Z/~> oí f^*,^w7^jU

í&ZUraP-Js-/^ /SJ^T 't^L-^. S*f^<JL./fĩ> ~ĩ£~/. J~

udeinnafôes impostas por sentenfas dos tribunaes Tempo de licenca registada
Tempo de licenfâ por motivo

de molestia

e de tralamenlo nos hospitaes
Condecorafũes e louvores

^

^

-

-____ ^^^^ "^^^ ^^^_
enf3o do eomportamento mililar em vista

registo disciplinar e iníormaff-o .10 aclo da

passagein á primcira reserva

Mencão do comport.imento militar em vista

do registo disciplinar e infor;iii<fir. 110 aclo da

passagem á scgunda reseiva

Menfâo do comportamenlo militar em visU

do regislo disciplmar c inforinaf..'. no acto da

liAÍxn do servifn

"""""-"——
__

___

^^

^-___

^^

^__



Registo disciplinar

relencão (la prn_i\ . . .

\ CZfíít, /ít-cZ^-x^-ÍJí, - /jj./j/

liifiirniar-ai) dn ('omm_iiĸ.a._lc
Opiniũo

do commandanie

da brigada

T

£s///î>

Opinião .-.._,

do ron.mnnda.i_c A!
Decisa0 de s- eX-

da d visão
° mm,sLrn

/
V '■

vwJ

9^ ;:^,
v M

v
»<

. v • ; ■. w
\ \ j > <

\\mui

Quarlel em -&*1
,
em ..é..l. de

..y. <tf///Í~... c

0 tjommandante,

=_=____^_



X-c*~t
7

lA 0~î> a\'\.e.. \j^e/> -cLO a_^v^.^<^>a_c_ci-/ -<x, c\-<_A_e/

5^ ^£,-Cxe/ cí_ i-»_<. >c\.a>t_"«.c-_ xL -^Lx,- ,A_rv_V.ci_/.



/\lY/. 'Juécc (// (l inh'a

2 1 D -UI ( HRl) :f> . i

REGIMENTO DE INFANTERIA N9 2

Trcgnrr.ma da Musica

' '

PARTE

•
— 1>.IM_{.1 I.Ullill.il /..Tîip

1
— (_ciulriili.il >_.-!•.yuoh- . M.nsenet

■
— Ríipvĸli-jN l'rirtuunc./.ĸ V'M-aes

'
— íjircoe l'itĸ.'esdi. Mjssem'l

2-' PA^Tt

- Lc lunjilc-'ji .!<_• Ni.trc ll.inĸ- Se

Itídion. \I,~-i.\\ei

' — Trebo! (/ar/sicli.! Serr.ino y l'.i/i-fr.í,

' Sû1«j mio. (Ciinjf.c N..|«iiii,in.ii. H.ipua

^Vic'-'C^

Corĸerto pe'j bánda no dia ?• âc »ii.-\,.. ♦•■-•» •• -«? '-5^

PROGRAMA

^VvtíuAVÍ ' "/f,<U/lf" %h\Ufij/*-

I I Kl.pOQtl',C

7,: — -

[ Ftíítos de La-Salette I Oliveira âe Azeméis / Agôsto / 1935 / Programa dos concértos pelas Bandas

Regimentais de Infantaria 6, de Penafiel, 19. de Aveiro e 14. de Viieu /Nos dias 10, II e 12. J

P R I M E I RO 'CONCÉRTO

•A»A_X). IO

Itfi.lui. i, dr PcmflA »ní> * lafail rt**»ci» do

ĸu il«*r« C»«t» r».<~ Srtr Tmrott PRANOSCO

PERBIBA DB SOU2A

I PARTE

1 — Flor Tri»n_r_ Marcha i lc

Coiwérto RoraA. &Jo»é

2—Obéron—Ouverture .... Weber

3—La Torra dH Oro— PrHú-

dlo S.nWnic- Olm«Aez

4 Crapuacuto do» D»u»e» Waøner
S-Tomidi d» Moscou —

Abertura Sol#ne Tchelkowsfcy

II PARTE

I— L» C»m»»»l Ramaln —

Ouverture BerUoi

2—M»m6el»» d» Q. Ouarra—

Poema SlnHn.co P. de Sousa

3—Na» Eatapaa d» A»i» Caft-

lr»t Borodln

4—Ecoa do Povo- Knpsi'.ill.i. .J. Nuncs

5—L» DMna Comídi* ln-

lemo S Ror^nio

III PAHTI

I 0» Mastrct C*ntore« -

Ouverture Wnqne.r
2—Capricho Andalui . . . . M Rucker

3—S»n»on « D»llla - -Opere. J. Solnl-Snens

■I Ecos de Portugal -5." f"'an-

lasio Popular P, do Sousa
f>- Brevur*—Murrha E, Duble

SEGUNDO CONCÉRTO

DOWNOO. 1 I

lataattria 19. dr Awlr^ *ek a IniMI regdod* do

■>. ih-itr* CkHr Et.*» 5m. Cipitto lOAO PK-

REIBA 9I8CAIA ——

I PARTK

I—EaeéatfMlo—Pîiso-Doble Onjpera

2—Tannhau»ar—Ouverture . R. Waonar

3—El Aaaombro d» Damaaco

— Zanuela Luna

4—Amor da Zinflaro — Ope-
re.n Pranz Letor

5—Borl»d»0odoooff--Opera Musaargskl

II PAHTE

1—Hapaédla Slava DaviddeSouM

2— • Ruaaa Bernic_U

3— » Munoaw LU(

4— • Portugunsa. . . Nuii--.

III PART«

1—Quo V»dla — Ouverture. . Sco-aola

2—Slgurd Jo»a»t»r—SuHe. . Qrteo

3—Caprlcho Itallano — Fan-

taala. Tchnikowskr

4—Yo aoy Eapanol -Marcha. San ttiguel

TERCEIRO CONCÉRTO

IfSUND* FIIWA. 1»

Ist-Btarta 14. d« Vtacra. *ob * k»M1 ĸftoci* -o

>_■ IMn Cfc-U ta,— Sn T.n.utr *A-

— NtiBL JOAQVIM

1 PAWTI

1 -Rua»I»n»LudmH»—Aber-

tura . . . .
Gltnka

2 -Enlrĸlo da Ûpor» D. 0-il-|
xota • . .1
a> Snnwta d» 0 qtĩu.tt jMasseneî
»1 Til»lc»* *■ DnlcHĸa . . .1

c l fttmmĸ* Anti(*
- Fnt*

no pUki d> l»l* DnklDíaJ

;■» A ArlealanalA Arlaaianal
•I fniiilo \„
»1 Inl.rmMlo íH
.) Mtn»*_. I
«, F*rio_lota I

Sulte . . Bhtad

4 - Bolaro Bavel

II PARTf

1 Um»Nolt»noMont»*alvo
Poem* Slntdntan Musuttîiskl

2—Cantolndu—OperaSadko uim.i_y-Knnaiin«

3-E»bocoaCaucaalanoa|
.) No De*HMdn>. ISuH, ... ■

•1 No AcnopwM-ta. ite JlppOlltOW-lwailOII
^ CortrtoífcScnl-*; "I

III PARTE

>—Slntonla Inoomplato. . . .|_ ^

.1 Atrcro _Bodfr»io. ... }5chUbeH
») Amf*ittc (o« noto I

2—Stonlui - RartwT— Poema

Sintúnlco. ,..'.. . . Gloxunow




